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COORDENADORIA DO PROGRAMA DE TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
DECRETO DE 13 DE AGOSTO DE 2018

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S O L V E

EXONERAR, A PEDIDO, de conformidade com o disposto no art.
34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

JANAÍNA GÓIS LACERDA DOS SANTOS , do Cargo em Comissão,
de Diretor Administrativo, símbolo DAS-4, da Coordenadoria do
Programa de Tecnologia e Inovação, com efeitos a partir de 14 de
Agosto de 2018.

COORDENADORIA  DO PROGRAMA  DE APOIO A
PISCICULTURA
DECRETO DE 20 DE AGOSTO DE 2018

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S O L V E

NOMEAR de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10,
da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

SILVESTRE AZEVEDO NUNES, para exercer o Cargo em Comissão,
de Gerente Técnico, símbolo DAS-3, da Coordenadoria do Programa
de Apoio a Piscicultura, com efeitos a partir de 10 de Agosto de 2018.

COORDENADORIA DO PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO E
QUALIFICAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS PÚBLICOS
DECRETO DE 20 DE AGOSTO DE 2018

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S O L V E

NOMEAR de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10,
da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

FRANCISCA MARIA  AZEVEDO NUNES VELOSO, para exercer o Cargo
em Comissão, de Coordenador Técnico, símbolo DAS-2, da Coordenadoria
do Programa de Modernização e Qualificação de Empreendimentos Públicos,
com efeitos a partir de 10 de Agosto de 2018.

CONTROLADORIA  GERAL DO ESTADO
DECRETO DE 24 DE AGOSTO DE 2018

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
considerando o contido nos Processos nºs AA.313.1.000697/18-05;
e tendo em vista os termos do OFÍCIO CGE N.º 00895/2018, de 03 de
agosto de 2018, da Controladoria Geral do Estado, registrado sob o
AP.010.1.005515/18-94,

LEIS E DECRETOS
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PORTARIAS E RESOLUÇÕES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA EDUCAÇÃO  DO PIAUÍ

Portaria GSE/ADM Nº. 0255 /18       Teresina (PI), 31 de julho de 2018.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO  DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições legais;

Considerando o disposto no artigo 164 e seguintes da Lei
Complementar Estadual n° 13/94 (Estatuto dos Servidores Públicos
Civis do Estado), com as alterações feitas pelas Leis Complementares
n°. 025/2001 e n°. 84/2007, que trata da obrigatoriedade de proceder-
se à apuração de irregularidades no serviço público, em conformidade
com a supremacia do interesse público e do devido processo legal.

RESOLVE:

 I  -   Determinar, com respeito aos princípios Constitucionais
de ampla defesa e contraditório, e com fulcro no art. 164 da Lei
Complementar Estadual n° 13/94, a instauração de Sindicância
Investigatória para apurar denúncias relativas à irregularidade
administrativas referente a prestação de conta da ex-diretora da
Unidade Escolar Petrônio Portela, localizada no município de Teresina-
PI, processo n° 0008946/2018.

 II - Constituir Comissão de Sindicância Investigatória,
composta pelos membros abaixo relacionados, para sob a presidência
do primeiro, dar cumprimento ao item antecedente.

MARIA JOSÉ ARAÚJO SILVA - Matrícula nº. 067491-5
Presidente
FRANCISCO ALVES DE ALMEIDA  JUNIOR- Matrícula nº.
098133-8 Membro
MARIA HELENA VIEIRA LIMA XAVIER- Matrícula nº. 070648-
5  Secretária

III  -  Conceder a esta Comissão o prazo de 30 (trinta) dias, a
partir da publicação desta Portaria, para conclusão dos trabalhos.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA  EDUCAÇÃO

DO PIAUÍ.

Helder Sousa Jacobina
Secretário de Estado da Educação
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PORTARIA Nº 021/2018 – GAB/SEMINPER

Teresina, 22 de agosto de 2018.

O SECRETÁRIO DE MINERAÇÃO, PETRÓLEO E ENERGIAS
RENOVÁVEIS , no uso de suas atribuições e considerando a
necessidade de compor a Comissão Permanente de Licitação,

RESOLVE:

1º – Designar a Comissão Permanente de Licitação de Compras,
Serviços, Obras e Serviços de Engenharia da Secretaria de Mineração,
Petróleo e Energias Renováveis, com a finalidade de dirigir e julgar
os procedimentos licitatórios e os registros cadastrais deste Órgão,
composta dos seguintes servidores:

PRESIDENTE: MARCILIO ESTEVAM DE CARVALHO– Matricula:
330541-4
SECRETÁRIO(A): MAVEL HELENA VIEIRA DOS SANTOS –
Matricula: 288.016-4.
1º MEMBRO: WILLIAN RODRIGUES OLIVEIRA – Matricula: 298.624-8.
2º MEMBRO: ROBERTO CÉSAR DE ARAÚJO – Matricula: 288.015-6.

2º – O Presidente da Comissão em seus impedimentos e ausências
será substituído pelo 1º Membro da Comissão Permanente de
Licitação.

3º – Esta Portaria revoga as portarias Nº 001 de 12 de janeiro de 2018,
Nº 015 de 13 de julho de 2018 e Nº019 de 10 de agosto de 2018.

4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

ANDRÉ LUIZ FEITOSA QUIXADÁ
Secretário de Mineração, Petróleo e Energias Renováveis.

PORTARIA N° 020/2018 – GAB/SEMINPER

 Teresina, 20 de agosto de 2018.

O SECRETÁRIO DE MINERAÇÃO, PETRÓLEO E ENERGIAS
RENOVÁVEIS, no uso de suas atribuições e considerando a
necessidade de recompor a Comissão Permanente de Licitação.

RESOLVE:

1° - Exonerar, a pedido, a servidora ROSALVINA BEMVINDO DA
ROCHA HUFFEL – Matrícula: 329.843-4, da condição de participante
da Comissão Permanente de Licitação da SECRETARIA DE
MINERAÇÃO, PETRÓLEO E ENERGIAS RENOVÁVEIS.

2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

    ANDRÉ LUIZ FEITOSA QUIXADÁ
Secretário de Mineração, Petróleo e Energias Renováveis
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE MINERAÇÃO, PETRÓLEO E ENERGIAS RENOVÁVEIS

R E S O L V E de acordo com o disposto no art. 33, inciso VII, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, declarar a vacância do
cargo efetivo Auditor Governamental, Classe III, Padrão B, Matrícula
nº 253393-6, do servidor MARCELO SEKEFF BUDARUICHE LIMA ,
do quadro de pessoal da Controladoria Geral do Estado, em
decorrência da nomeação e posse em cargo público não acumulável,
de Procurador do Estado Substituto, da Procuradoria Geral do Estado
do Piauí, com início a partir de 18 de julho de 2018 e término em 18 de
julho de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual, e o
contido no Ofício CGE Nº 00895/2018, de 03 de agosto de 2018, da
Controladoria Geral do Estado, AP.010.1.005515/18-94,

R E S O L V E  tornar sem efeito, a partir de 06 de junho de 2018, a
disposição do servidor MARCELO SEKEFF BUDARUICHE LIMA ,
Auditor Governamental, Matrícula nº 253.393-6, do quadro de pessoal
da Controladoria Geral do Estado  CGE, que se encontrava à
disposição da Secretaria de Estado da Saúde  SESAPI, por meio do
Decreto s/nº datado de 29 de junho de 2018, publicado no DOE nº
121, de 29-06-2018, pág. 8.
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DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS

PORTARIA  Nº 138/2018 – DNE
                 A DIRETORA dos Núcleos Especializados da Defensoria
Pública do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar
Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005 e Portaria GDPG nº 68/
2016.

 RESOLVE:

DESIGNAR o Dr. ARMANO CAR VALHO BARBOSA
para substituir a Dra. Verônica Acioly de Vasconcelos na 2ª Defensoria
Pública de Defesa da Mulher em Situação de Violência, no período de
28 a 31 de agosto do ano em curso, em razão de folga por plantão
efetivamente realizado, nos termos da Portaria GDPG n. 455/2018.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS,
Teresina, 07 de agosto de 2018.

Karla Cibele Teles de Mesquita Andrade
Defensora Diretora dos Núcleos Especializados

PORTARIA  Nº 139/2018 – DNE
                 A DIRETORA dos Núcleos Especializados da Defensoria
Pública do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar
Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005 e Portaria GDPG nº 281/
2013.

 RESOLVE:

DESIGNAR o Dr. ROGÉRIO NEWTON DE CARVALHO
SOUSA para substituir o Dr. Igo Castelo Branco de Sampaio na 1ª
Defensoria Pública dos Direitos Humanos e Tutela Coletiva, nos dias
17 e 20 de agosto do ano em curso, em razão de folga por plantão
efetivamente realizado, nos termos da Portaria CGDPE n. 175/2018.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS,
Teresina, 09 de agosto de 2018.

Karla Cibele Teles de Mesquita Andrade
Defensora Diretora dos Núcleos Especializados

PORTARIA  Nº 140/2018 – DNE
                 A DIRETORA dos Núcleos Especializados da Defensoria
Pública do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar
Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005 e Portaria GDPG nº 68/
2016.

 RESOLVE:

DESIGNAR a Dra. CARLA SAMARA MARTINS
FERNANDES para substituir o Dr. Humberto Brito Rodrigues na 8ª
Defensoria Pública dos Juizados Especiais, no dia 17 de agosto do
ano em curso, em razão de folga por plantão efetivamente realizado,
nos termos da Portaria CGDPE n. 176/2018.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS,
Teresina, 09 de agosto de 2018.

Karla Cibele Teles de Mesquita Andrade
Defensora Diretora dos Núcleos Especializados

PORTARIA  Nº 141/2018 – DNE

                 A DIRETORA dos Núcleos Especializados da Defensoria
Pública do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar
Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005 e Portaria GDPG nº 280/
2013.

 RESOLVE:

CONCEDER a Dra. GISELA MENDES LOPES,
Defensora Pública em atuação na 3ª Defensoria Pública da Infância e
Juventude, férias regulamentares referentes ao período aquisitivo de
2017, a serem gozadas no período compreendido entre 20 de agosto a
18 de setembro do ano em curso.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS,
Teresina, 09 de agosto de 2018.

Karla Cibele Teles de Mesquita Andrade
Defensora Diretora dos Núcleos Especializados

PORTARIA  Nº 142/2018 – DNE

                 A DIRETORA dos Núcleos Especializados da Defensoria
Pública do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar Estadual nº
059, de 30 de novembro de 2005 e Portaria GDPG nº 280/2013.

 RESOLVE:

CONCEDER a Dra. VERÔNICA  ACIOL Y DE
VASCONCELOS, Defensora Pública em atuação na 2ª Defensoria
Pública de Defesa da Mulher em Situação de Violência, férias
regulamentares referentes ao período aquisitivo de 2017, a serem
gozadas em 02 (duas) etapas distintas:
* 1ª etapa: 07 a 21.01.2019
* 2ª etapa: 15 a 29.07.2019

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS,
Teresina, 13 de agosto de 2018.

Karla Cibele Teles de Mesquita Andrade
Defensora Diretora dos Núcleos Especializados

PORTARIA  Nº 143/2018 – DNE

                 A DIRETORA dos Núcleos Especializados da Defensoria
Pública do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar
Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005 e Portaria GDPG nº 281/
2013.

 RESOLVE:

DESIGNAR o Dr. ARMANO CAR VALHO BARBOSA
para substituir a Dra. Verônica Acioly de Vasconcelos na 2ª Defensoria
Pública de Defesa da Mulher em Situação de Violência, em razão de
férias regulamentares referentes ao período aquisitivo de 2017, a serem
gozadas em 02 (duas) etapas distintas:
* 1ª etapa: 07 a 21.01.2019;
* 2ª etapa: 15 a 29.07.2019.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS,
Teresina, 13 de agosto de 2018.

Karla Cibele Teles de Mesquita Andrade
Defensora Diretora dos Núcleos Especializados
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PORTARIA Nº 144/2018 – DNE
                 A DIRETORA dos Núcleos Especializados da Defensoria
Pública do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar
Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005 e Portaria GDPG nº 281/
2013.

 RESOLVE:
DESIGNAR o Dr. AFONSO LIMA  DA CRUZ JÚNIOR

para substituir a Dra. Gisela Mendes Lopes na 3ª Defensoria Pública
da Infância e Juventude, no dia 17 de agosto do ano em curso, tendo
em vista folga por plantão efetivamente realizado, nos termos da
Portaria CGDPE n. 178/2018.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS,
Teresina, 14 de agosto de 2018.

Karla Cibele Teles de Mesquita Andrade
Defensora Diretora dos Núcleos Especializados

PORTARIA Nº 145/2018 – DNE
                 A DIRETORA dos Núcleos Especializados da Defensoria
Pública do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar
Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005 e Portaria GDPG nº 280/
2013.

 RESOLVE:
CONCEDER a Dra. LUDMILLA  MARIA  REIS PAES

LANDIM, Defensora Pública em atuação na 7ª Defensoria Pública
dos Juizados Especiais, férias regulamentares referentes ao período
aquisitivo de 2017, a serem gozadas em 03 (três) etapas distintas:
* 1ª etapa: 17 a 26.09.2018;
* 2ª etapa: 05 a 14.11.2018;
* 3ª etapa: 01 a 10.07.2019.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS,
Teresina, 14 de agosto de 2018.

Karla Cibele Teles de Mesquita Andrade
Defensora Diretora dos Núcleos Especializados

PORTARIA Nº 146/2018 – DNE
                 A DIRETORA dos Núcleos Especializados da Defensoria
Pública do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar
Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005 e Portaria GDPG nº 68/
2016.

Considerando as férias regulamentares concedidas à Dra.
Paula Batista da Silva, nos termos da Portaria DNE n. 66/2018.

Considerando que o Dr. Gerimar de Brito Vieira figura
como 2º substituto imediato, nos termos da Portaria GDPG n. 68/2016.

 RESOLVE:
DESIGNAR o Dr. GERIMAR DE BRIT O VIEIRA  para

substituir a Dra. LUDMILLA MARIA REIS PAES LANDIM na 7ª
Defensoria Pública dos Juizados Especiais, em razão de férias de
regulamentares referentes ao período aquisitivo de 2017, no que tange
à 2ª etapa de férias fracionadas:
ü 2ª etapa: 05 a 14.11.2018.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS,
Teresina, 14 de agosto de 2018.

Karla Cibele Teles de Mesquita Andrade
Defensora Diretora dos Núcleos Especializados

PORTARIA Nº 147/2018 – DNE

                 A DIRETORA dos Núcleos Especializados da Defensoria
Pública do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais,

conferidas pelo art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar
Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005 e Portaria GDPG nº 68/
2016.

Considerando as férias regulamentares concedidas à Dra.
Paula Batista da Silva, nos termos da Portaria DNE n. 66/2018.

 RESOLVE:

DESIGNAR a Dra. PAULA  BATISTA DA SILVA  para
substituir a Dra. LUDMILLA MARIA REIS PAES LANDIM na 7ª
Defensoria Pública dos Juizados Especiais, em razão de férias de
regulamentares referentes ao período aquisitivo de 2017, no que tange
à 1ª e 3ª etapas:

* 1ª etapa: 17 a 26.09.2018;
* 3ª etapa: 01 a 10.07.2019.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS,
Teresina, 14 de agosto de 2018.

Karla Cibele Teles de Mesquita Andrade
Defensora Diretora dos Núcleos Especializados

PORTARIA  Nº 148/2018 – DNE
                 A DIRETORA dos Núcleos Especializados da Defensoria
Pública do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar
Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005 e Portaria GDPG nº 281/
2013.

 RESOLVE:
REPROGRAMAR em parte a Portaria DNE n. 48/2018,

datada de 02 de março de 2018, que concede férias ao Dr. ARMANO
CARVALHO BARBOSA , 3º Defensor Público de Defesa da Mulher
em Situação de Violência, no que se refere à 2ª etapa de férias
regulamentares que seria gozada no período compreendido entre 10 a
29 de setembro do corrente ano e que passa a ser usufruída no período
compreendido entre 05 a 24 de novembro do ano em curso.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS,
Teresina, 15 de agosto de 2018.

Karla Cibele Teles de Mesquita Andrade
Defensora Diretora dos Núcleos Especializados

PORTARIA  Nº 149/2018 – DNE

                 A DIRETORA dos Núcleos Especializados da Defensoria
Pública do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar
Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005 e Portaria GDPG nº 281/
2013.
                RESOLVE:

REPROGRAMAR em parte a Portaria DNE n. 49/2018,
datada de 02 de março de 2018, que designa a Dra. LIA MEDEIROS
DO CARMO IV O para substituir o Dr. Armano Carvalho Barbosa na
3ª Defensoria Pública de Defesa da Mulher em Situação de Violência,
no que se refere à 2ª etapa de férias regulamentares que seria gozada
no período compreendido entre 10 a 29 de setembro do corrente ano
e que passa a ser usufruída no período compreendido entre 05 a 24 de
novembro do ano em curso.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS,
Teresina, 15 de agosto de 2018.

Karla Cibele Teles de Mesquita Andrade
Defensora Diretora dos Núcleos Especializados
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A DEFENSORA PÚBLICA GERAL, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso III, da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2.005. RESOLVE:

PORTARIA   Nº 110/ 2018 - CGP

CONCEDER a Defensora Pública de 2ª Categoria Drª
Priscila Poegere Rodrigues da Silva licença médica de (30) dias,
conforme atestado médico, datado do dia 16/08/2018 em anexo, de acordo
com art. 76 da Lei Complementar nº 13 de 03/01/1994, retroagindo os
efeitos desta portaria a partir 16 de agosto a 14 de setembro de 2018.

PORTARIA   Nº 111/ 2018 – CGP

CONCEDER a Defensora Pública de 2ª Categoria Drª
Germana Melo Bezerra Diógenes Pessoa licença Maternidade de
(180) dias, conforme processo de nº 02305/2018 e atestado médico,
datado do dia 14/08/2018 em anexo, de acordo com art. 96 da Lei
Complementar nº 84 de 07/05/2007, retroagindo os efeitos desta
portaria a partir 14 de agosto de 2018  a  09 de fevereiro de 2019.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA GERAL, em
Teresina, 21 de agosto de 2018.

PORTARIA   GDPG Nº 507/ 2018-08-22

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO
PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13,
inciso XX da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro
de 2005.

CONSIDERANDO  que os contratos devem ser
executados fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as
normas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá
ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública especialmente designado, por força do artigo 67 da Lei nº
8.666/93;

CONSIDERANDO que o Decreto Estadual nº 14.483, de
26 de maio de 2011, institui, em seu anexo III, o Guia de Fiscalização
dos Contratos de Terceirização,

RESOLVE:

Ar t. 1º. Designar o servidor RAIMUNDO NONA TO
UCHÔA FILHO , matrícula nº 309841-9 e CPF nº 770.333.373-53, para
acompanhar e fiscalizar, como titular, a execução do Contrato nº 078/
2018/DPE/PI, celebrado entre a DEFENSORIA PÚBLICA  DO ESTADO
DO PIAUÍ e a empresa CONNECT COMPUTADORES E SISTEMAS
LTDA., CNPJ nº 00.489.297/0001-09, que tem por objeto a aquisição
de 20 (vinte) pen drives de 32 gigas para atender as necessidades da
DPE/PI, tendo vigência contratual de 15 de agosto de 2018 a 31 de
dezembro de 2018, devendo a entrega ocorrer na forma prevista na
letra “a” da cláusula sétima do contrato supramencionado.

Art. 2º. Designar o servidor CID WILLAME CARDOSO
DA SILVA , matrícula nº 321701-9 e CPF nº 444.420.173-87, para

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
Secretaria do Meio Ambiente e  Recursos Hídricos do Estado do Piauí

PORTARIA  GAB. Nº 037/2018       Teresina, 22 de agosto de 2018.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E
RECURSOS HÍDRICOS, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Artigo 1º - Designar a Comissão de Licitação da Secretaria do
Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAR, abaixo discriminada,
para promover e julgar doravante os processos licitatórios referentes
às diretrizes para seleção contratações e aquisições da
Superintendência de Recursos Hídricos, relativo ao componente
recursos hídricos, pelas regras do Banco Mundial e subsidiariamente
a Lei 8.666/93.

TITULARES:
1º - Presidente: ERYSON THIAGO DO PRADO BATISTA –
mat. nº 195062-2
2º - Membro: MARIA ALDENIRES DE SOUSA LIMA – mat. nº
246716-0
3º - Membro: ISABELLA CARVALHO DIAS DE ALMEIDA-
mat. nº 318753-5

SUPLENTE:
MARCOS REIS FELINTO - mat. nº 321.546-6

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua
publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

ROBÉRIO ASLAY DE ARAÚJO BARROS
Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

Of.  574

acompanhar e fiscalizar, como suplente, a execução do contrato acima
descrito nos impedimentos legais e eventuais do titular.

Ar t. 3º. Designar o Defensor Público, Dr. IVANOVICK
FEIT OSA DIAS PINHEIRO,  Diretor Administrativo, matrícula nº
207.852-0, para acompanhar a execução do referido contrato, no âmbito
das atribuições de Gestor dos Contratos desta Defensoria Pública.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua
garantia, quando houver.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em
Teresina-PI, 22 de agosto de 2018.

Francisca Hildeth Leal Evangelista Nunes
Defensora Pública Geral

Of.  448
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR

PORTARIA Nº 147 DE 14 DE AGOSTO DE 2018.

Fiscal de Contrato

O Secretário de Estado do Turismo do Piauí – SETUR, no uso da
atribuição legal que o cargo lhe confere.

RESOLVE:

 Designar o engenheiro civil FRANCISCO HÉLIO SOARES, CPF:
429.114.353-20, CREA 2712D-PI, para fiscalizar o Contrato n°177/2018,
cujo objeto refere-se à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO
EM VIAS DO MUNICÍPIO DE LAGOA DE SÃO FRANCISCO-PI.
Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA
Secretário de Estado do Turismo

PORTARIA Nº 148 DE 14 DE AGOSTO DE 2018.

Fiscal de Contrato

O Secretário de Estado do Turismo do Piauí – SETUR, no uso da
atribuição legal que o cargo lhe confere.

RESOLVE:

 Designar o engenheiro civil FRANCISCO HÉLIO SOARES, CPF:
429.114.353-20, CREA 2712D-PI, para fiscalizar o Contrato n°176/2018,
cujo objeto refere-se à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO EM
VIAS DO MUNICÍPIO DE LAGOA DE DOM EXPEDITO LOPES-PI.
Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA
Secretário de Estado do Turismo

Of.  621

PORTARIA Nº 145 DE 08 DE AGOSTO DE 2018.

Fiscal de Contrato

O Secretário de Estado do Turismo do Piauí – SETUR, no uso da
atribuição legal que o cargo lhe confere.

RESOLVE:

 Designar o engenheiro civil FRANCISCO HÉLIO SOARES, CPF:
429.114.353-20, CREA 2712D-PI, para fiscalizar o Contrato n°173/2018,
cujo objeto refere-se à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO
EM VIAS DO MUNICÍPIO DE BELÉM DO PIAUI.
Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA
Secretário de Estado do Turismo

PORTARIA Nº 146 DE 08 DE AGOSTO DE 2018.

Fiscal de Contrato

O Secretário de Estado do Turismo do Piauí – SETUR, no uso da
atribuição legal que o cargo lhe confere.

RESOLVE:

 Designar o engenheiro civil FRANCISCO HÉLIO SOARES, CPF:
429.114.353-20, CREA 2712D-PI, para fiscalizar o Contrato n°174/2018,
cujo objeto refere-se à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO
EM VIAS DO MUNICÍPIO DE CASTELO DO PIAUI.
Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA
Secretário de Estado do Turismo

Of.  620

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ

PORTARIA  UNAFIN Nº. 038/2018
                                             Teresina (PI), 22 de agosto de 2018.

O DIRETOR DA UNIDADE ADMINISTRA TIV O-FINANCEIRA  DA
SECRETARIA  DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe conferem o Decreto S/N de 06 de Abril de 2016,
publicado no DOE nº. 84, página nº. 05, do dia 05 de maio de 2016 e
tendo em vista o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993,

R E S O L V E:

Ar t. 1º. Designar o servidor, OSVALDO LOPES ARAÚJO , Auditor
Fiscal, Matrícula nº. 091.061-9, exercendo a função de Gerente de
Controle de Receitas Patrimoniais, o servidor, JOÃO RODRIGUES
DE CARVALHO FILHO , Técnico da Fazenda Estadual, Matrícula nº.
128.042-2, exercendo a função de Supervisor IV, de Capacitação e
Treinamento, Símbolo DAI-7, da Gerência de Logística – GEL/UNAFIN
e como substitutos, respectivamente, os servidores, ALAN DINIZ
DOS REIS, Auditor Fiscal, Matrícula nº. 315.753-9, exercendo a função
de Gerente de Controle da Arrecadação – GECAD e o servidor,
ORISVALDO TEIXEIRA  MINEIRO , Auditor Fiscal, Matrícula nº.
091.059-7, exercendo a função de Diretor da UNIRET – Unidade de
Receita Não Tributária da Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí
para em observância à legislação vigente, atuarem como os Fiscais
do Contrato nº. 062/2016 celebrado entre a Secretaria Estadual da
Fazenda – SEFAZ/PI e a Empresa, CADENCE GESTORA DE
RECURSOS LTDA, conforme discriminação abaixo:

I – Objeto: O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços
de estruturação, com posterior implementação de operação de
securitização do fluxo de recuperação dos créditos inadimplidos junto
a Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí e Procuradoria Fiscal
(cobrança administrativa e dívida ativa), correspondente à cobrança
de direitos creditórios originários de tributos e demais créditos de
natureza administrativa, parcelados ou não, em fase administrativa
ou judicial, compreendendo também a prestação de serviços de suporte
e apoio à recuperação dos créditos inadimplidos em cobrança
administrativa e em Dívida Ativa, atendendo os moldes legais e normas
da CVM vigentes, na forma do Termo de Referência e do instrumento
convocatório.

II – Contrato n°. 062/2016, CADENCE GESTORA DE RECURSOS
LTDA, CNPJ nº. 19.037.127/0001-03, assinado em 21 de setembro
de 2016.

Parágrafo único: Antes de efetivar o atesto nas notas fiscais ou
faturas, os fiscais de contrato devem proceder à fiscalização contratual,
registrando no Sistema de Contratos da Secretaria da Fazenda do
Piauí todas as ocorrências durante a vigência contratual.
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Art. 2°. Cientificar que responderão solidariamente, perante aos
órgãos competentes, os fiscais que atestarem a prestação do serviço
em desacordo com especificado no contrato.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à data de assinatura do contrato acima
especificado.

Cientifique-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Sérgio Roberto Genuíno de Oliveira Breuel
DIRETOR DA UNIDADE ADMINISTRATIVO – FINANCEIRA

Of.  038

PORTARIA GSF Nº 201 / 2018          Teresina (PI), 21 de agosto de 2018.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 109, II da
Constituição do Estado do Piauí.

R E S O L V E:

DISPENSAR a servidora ANELIZA  COUTO EULÁLIO
MACHADO, Técnico da Fazenda Estadual, mat. Nº 169.036-1, da
Função de Supervisor IV, Símbolo DAÌ-7, de Posto Fiscal Nível “A”,
da Gerência de Controle de Mercadorias em Trânsito-GTRAN, da
Unidade de Fiscalização de Mercadorias em Trânsito-UNITRAN, com
efeitos a partir de 10/08/18.

Cientifique-se,
Cumpra-se,
Publique-se.

Antônio Luíz Soares Santos
SECRETÁRIO DE FAZENDA

PORTARIA GSF Nº 202 / 2018        Teresina (PI), 21 de agosto de 2018.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 109, II da
Constituição do Estado do Piauí.

R E S O L V E:

DESIGNAR a servidora KÁTIA REGINA DE OLIVEIRA
ATAIDES, Técnico da Fazenda Estadual, mat. Nº 003.108-9, para
exercer a Função de Supervisor IV, Símbolo DAÌ-7, de Posto Fiscal
Nível “A”, da Gerência de Controle de Mercadorias em Trânsito-
GTRAN, da Unidade de Fiscalização de Mercadorias em Trânsito-
UNITRAN, com efeitos a partir de 10/08/18.

Cientifique-se,
 Cumpra-se,
Publique-se.

Antônio Luíz Soares Santos
SECRETÁRIO DE FAZENDA

Of.  245

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO DESENVOLVIMENT O ECONÔMICO E TECNOLÓGICO

PORTARIA Nº 052/2018 - GAB                 Teresina, 22 de agosto de 2018

                            Designa servidor para fiscalizar a execução do
contrato n°030/2016, processo administrativo na AA..002.1.2477/16-
66 e dá outras providências.
                             O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E TECNOLÓGICO, no uso de suas atribuições legais,
e CONSIDERANDO que o contrato deve ser executado fielmente
pelas partes, de acordo com suas cláusulas e normas da lei 8.666 de 21
de junho de 1993.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE CULTURA
GABINETE  DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº  057 /18 - GAB            Teresina, 21 de agosto de 2018

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE CULTURA no uso de suas atribuições
legais que lhe confere o item I do Artigo 110 da Lei Complementar nº 13,
de 03.01.1994, e considerando o constante do Processo nº
AA.021.1.001779/18-56,  de  15.08.2018

R E S O L V E:

                   I – Conceder AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO da
servidora EXPEDITA  LOPES DO PRADO, Cargo: Agente Técnico de
Serviço, Matrícula 007016-5, do quadro de pessoal da Secretaria de
Estado de Cultura – SECULT, de quando prestou serviços à FUNDAÇÃO
CULTURAL DO PIAUÍ, no período de 15/04/1986  a 01/03/1993, no
cargo de Técnico Auxiliar , perfazendo um total de 06(seis) anos, 10(dez)
meses e 17(dezessete) dias, conforme Certidão de Tempo de Contribuição
expedida pela Previdência Social.

                   II – A presente portaria entra em vigor a partir desta data.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE

Marlenildes Lima da Silva
(Bid Lima)

SECRETÁRIA
Of.  482

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
CONTROLADORIA-GERAL  DO ESTADO DO PIAUÍ - CGE

PORTARIA CGE Nº 059/2018         Teresina-PI, 09 de agosto de 2018.

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
prerrogativas legais, e com base no artigo 67 da Lei 8.666/93, de 21 de
junho de 1993.

RESOLVE:

Art.1º - Designar o servidor Márcio Barros Santos, Mat. nº 253394-4,
como Gestor do Contrato nº 004/2018 firmado com a Empresa
Inteligência de Negócios, Sistemas e Informática LTDA.
Art. 2º - Designar o servidor Luckas Moreno R. dos Santos, Mat. nº
299227-2, para em observância à legislação vigente, atuar como Fiscal
do Contrato acima citado acompanhando e fiscalizando a sua execução.

I - Objeto: O presente contrato tem como objeto aquisição de
solução de análise de dados e auditoria, incluindo o fornecimento
de subscrição de licenças de software, atualização de versão,
suporte, instalação e a implantação da solução, bem como serviço
de mentoração e treinamento de usuários. Acordo Empréstimo
nº 8575-BR- BIRD.

                        R E S O L V E:

Art. 1º - Designar a servidora Maria Clara Martins Luz e
Silva, Diretora de Unidade de Desenvolvimento Científico e Tecnológico,
CPF 054.885.304-52, Matrícula 327228-1 para fiscalizar a execução do objeto
do contrato n° 030/2016, celebrando por esta Secretaria Desenvolvimento
Econômico e Tecnológico e a Federação das Indústrias do Estado do Piauí-
FIEPI, contado a partir do dia 02 de Abril de 2018.
                       Art. 2º - o servidor designado poderá determinar a adoção
de providências a CONTRATADA com o objetivo de corrigir possíveis
inexatidões na execução do objeto deste contrato.
                      Art. 3º -  A existência de fiscalização por parte do servidor
designado de nenhum modo diminui ou altera a responsabilidade da
contratada, em relação ao seu respectivo contrato, na obrigação ora
assumida.
                    Art.   4°-  Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
                    Dê-se ciência. Publique-se e Cumpre-se

                                                            Atenciosamente

  IGOR LEONAM PINHEIRO NÉRI
Secretário
Of.  638
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Rua Acre, 340- Bairro Cabral  
CEP 64001-822 – Teresina – Piauí – Brasil  

Fone : 3222-4679/3223-7201 Fax – 3221-5977  
www.sasc.pi.gov.br / 

conselho.fecop@sasc.pi.gov.br 

 
CONSELHO DE POLÍTICAS DE COMBATE Á POBREZA 

 SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA – SASC 
 GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

 
 

RESOLUÇÃO N° 06/2018 
 
 

O Conselho de Politicas de Combate á Pobreza – CONFECOP, órgão colegiado deliberativo  
e de caráter permanente, responsável pela formulação de políticas e diretrizes para 
execução dos recursos do Fundo Estadual de Combate á Pobreza – FECOP, considerando 
os termos da Lei Estadual n° 5.622/2006 e alterações, a Ata da Assembleia Geral Ordinária 
realizada em 16 de janeiro de 2017 e, no uso de suas atribuições legais e regimentais.   
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1 – Autorizar, por unanimidade, a aprovação do Projeto de Aquisição de Kits 

de Ferramentas para Agricultores Familiares do Esta do do Piauí.  Apresentado pela 

Coordenadoria do Programa de Combate à Pobreza Rural- CCPR o projeto tem por 

objetivo Promover a prática de plantio direto em unidades modulares através da 

distribuição de 12.210 Kit`s de Ferramentas com plantadeira manual, preferencialmente 

para agricultores familiares com enfoque na diversificação da pequena produção voltada 

para o cultivo de grãos e leguminosas como milho, feijão, sorgo, etc, totalizando uma 

área cultivada de aproximadamente 4.000 hectares em 20 municípios dos territórios 

piauienses. Máximo de recursos a serem empregados na execução total do projeto é da 

ordem de R$ 3.795.000,00 (Três milhões setecentos e noventa e cinco mil reais ) 

custeado pelo Fundo Estadual Combate a Pobreza - FECOP. 

Esta resolução entrará em vigor na data de sua aprovação em Plenário.  
 
 

Teresina (PI), 20 de fevereiro de 2018. 
 

Atenciosamente, 
 
 

José Ribamar Nolêto de Santana 
Presidente 

Of.146  

������������	
������������
	����
��������	
��������			
�����	���������������
�������	
��������������
���������������������
���	������	
��������������
�����������������

 

Rua Acre, 340- Bairro Cabral  
CEP 64001-822 – Teresina – Piauí – Brasil  

Fone : 3222-4679/3223-7201 Fax – 3221-5977  
www.sasc.pi.gov.br / 

conselho.fecop@sasc.pi.gov.br 

 
CONSELHO DE POLÍTICAS DE COMBATE Á POBREZA 

 SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA – SASC 
 GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

 
 

RESOLUÇÃO N° 06/2018 
 
 

O Conselho de Politicas de Combate á Pobreza – CONFECOP, órgão colegiado deliberativo  
e de caráter permanente, responsável pela formulação de políticas e diretrizes para 
execução dos recursos do Fundo Estadual de Combate á Pobreza – FECOP, considerando 
os termos da Lei Estadual n° 5.622/2006 e alterações, a Ata da Assembleia Geral Ordinária 
realizada em 16 de janeiro de 2017 e, no uso de suas atribuições legais e regimentais.   
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1 – Autorizar, por unanimidade, a aprovação do Projeto de Aquisição de Kits 

de Ferramentas para Agricultores Familiares do Esta do do Piauí.  Apresentado pela 

Coordenadoria do Programa de Combate à Pobreza Rural- CCPR o projeto tem por 

objetivo Promover a prática de plantio direto em unidades modulares através da 

distribuição de 12.210 Kit`s de Ferramentas com plantadeira manual, preferencialmente 

para agricultores familiares com enfoque na diversificação da pequena produção voltada 

para o cultivo de grãos e leguminosas como milho, feijão, sorgo, etc, totalizando uma 

área cultivada de aproximadamente 4.000 hectares em 20 municípios dos territórios 

piauienses. Máximo de recursos a serem empregados na execução total do projeto é da 

ordem de R$ 3.795.000,00 (Três milhões setecentos e noventa e cinco mil reais ) 

custeado pelo Fundo Estadual Combate a Pobreza - FECOP. 

Esta resolução entrará em vigor na data de sua aprovação em Plenário.  
 
 

Teresina (PI), 20 de fevereiro de 2018. 
 

Atenciosamente, 
 
 

José Ribamar Nolêto de Santana 
Presidente 

Of.146  

RESOLUÇÃO Nº 017/2018          Teresina (PI), 20 de agosto de 2018.

Considerando que a Lei nº 5.622, de 28 de dezembro de 2006, instituiu
o Fundo de Combate à Pobreza – FECOP no âmbito do Estado do
Piauí.
Considerando que compete ao Conselho de Políticas de Combate à
Pobreza - CONFECOP selecionar os programas e ações a serem
financiados com recursos do FECOP e estabelecer a programação a
ser financiada com recursos do Fundo.
Considerando que o estabelecimento de uma programação de gasto
facilita o acompanhamento da execução dos programas e ações.
Considerando o art. 2º da Resolução Nº 003/2018 da Comissão de
Gestão Financeira e por Resultados – CGFR.

O Conselho de Políticas de Combate à Pobreza, órgão colegiado
deliberativo de caráter permanente, no uso de suas atribuições legais,

 RESOLVE:

Art. 1º Poderão ser empenhados com recursos do Fundo Estadual de
Combate à Pobreza no exercício de 2018 as despesas necessárias à
execução dos projetos aprovados pelo CONFECOP e que constam
no Anexo I.
Art. 2º Os demais projetos aprovados pelo CONFECOP deverão ser
executados em exercícios seguintes, mediante a respectiva previsão
de recursos na Lei Orçamentária Anual, ressalvados os projetos cuja
execução em 2018 seja autorizada posteriormente pelo CONFECOP
por meio de nova resolução.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação e tem
vigência até o término de 2018

Ana Paula Mendes de Araújo
Presidente do FECOP

Of.  137
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Art. 2º - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato
obedecerão ao disposto no Decreto estadual nº 15093/2013.
Art. 3º Cientificar que responderão solidariamente, perante aos órgãos
competentes, os fiscais que atestarem a prestação do serviço em
desacordo com o especificado no contrato.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir de 08 de agosto do ano em curso.

Cientifique-se.
 Publique-se.
Cumpra-se.

NUNO KAUÊ DOS SANTOS BERNARDES BEZERRA
Controlador-Geral do Estado

PORTARIA CGE Nº 060/2018                Teresina, 09 de agosto de 2018.

O Controlador-Geral do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando a necessidade de normatizar o recebimento de
equipamentos de informática, bem como as atribuições da Comissão
de Recebimento de Materiais,

Considerando, ainda, o que dispõe os artigos 15, § 8º, 62, 69, 73 e 74
da Lei nº. 8.666/93 de 21 de junho de 1993;

RESOLVE:

Art.1º- CONSTITUIR  a Comissão de Recebimento de equipamentos
de informática no âmbito da Controladoria-Geral do Estado do Piauí
que tem como objetivo receber e examinar, no  que diz respeito à
quantidade e a qualidade, do objeto contratual adquirido pela
Controladoria-Geral do Estado do Piauí, por meio do Acordo de
Empréstimo nº 8775 – BR firmado entre o Governo do Piauí e o Banco
Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD).

Art.2º- ESTABELECER  que a Comissão de que trata o art. 1º terá
como competências:

I – receber e examinar, no que diz respeito à quantidade e a
qualidade, dos produtos entregues pelo contratado em
cumprimento ao contrato ou instrumento equivalente;
II – solicitar à Unidade solicitante a indicação de servidor
habilitado com conhecimento técnico em área especifica, para
respectiva análise e parecer técnico do produto adquirido;
III – rejeitar o produto sempre que estiver fora das
especificações do contrato ou instrumento equivalente, ou em
desacordo com a amostra apresentada na fase de licitação,
podendo submetê-lo, se necessário, ao Controle de Qualidade;
IV – expedir Termo de Recebimento e Aceitação ou Notificação,
no caso de rejeição de equipamento;
V – receber os recursos dirigidos à autoridade superior,
interpostos contra seus atos e tomar as providências
pertinentes;

VI – rever seus atos, de ofício ou mediante provocação;
VII – remeter à autoridade superior o recurso, devidamente instruído
e informado.

Art.3º- NOMEAR, para compor a referida Comissão, os seguintes
servidores:
·
- Márcio Barros Santos – Mat. nº 253394-4 (Presidente);
- Luckas Moreno R. dos Santos – Mat. nº 299227-2;
- Francisco Guedes de S. Fillho – Mat. nº 158403-X.

Art.4º-  DETERMINAR que nenhum produto deverá ser liberado
aos usuários antes  de cumpridas as formalidades de recebimento,
aceitação e registro no competente instrumento de controle.

Art. 5º - Esta Portaria tem seus efeitos a partir de hoje até entrega do
termo de recebimento definitivo dos referidos equipamentos.

Teresina (PI), 09 de agosto de 2018.

Publique-se.
Cientifique-se.

Cumpra-se.

NUNO KAUÊ DOS SANTOS BERNARDES BEZERRA
Controlador-Geral do Estado
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ - UESPI
GABINETE DA REITORIA

EXTRATO DE PORTARIAS

PORTARIA  Nº 925, de 13 de agosto de 2018 - Conceder
autorização para que a servidora MARIA  SUELY DE OLIVEIRA
LOPES, matrícula nº 046690-5, Professor Adjunto, T.I. 40 horas,
lotada no Centro de Ciências Humanas e Letras – CCHL, do Campus
“Poeta Torquato Neto”, possa ausentar-se do país, no período de 08/
09/2018 a 08/12/2018, para  desenvolver pesquisas, na qualidade
de Pesquisadora Visitante, referente ao Projeto “Relatos Femininos
da Ditadura em Narrativas Metaficcionais Latino-Americanas”, na
Universidade de Buenos Air es, em Buenos Air es, Argentina. Esta
Portaria entra em vigor a partir de 08/09/2018.

PORTARIA  Nº 926, de 14 de agosto de 2018 - Exonerar
MARIA  DE FÁTIMA  DE CARVALHO LACERDA, matrícula  nº
074414-0, da função gratificada de Chefe do Setor de Controle
Acadêmico de Teresina, Símbolo DAI-7, da Pró-reitoria de Ensino
de Graduação – PREG. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
emissão.

PORTARIA  Nº 927, de 15 de agosto de 2018 - Exonerar, a
pedido, TÂNIA  MARIA  FONTES DE SOUSA CARVALHO,
matrícula nº 177340-2, da função gratificada de Recepcionista da
Reitoria, Símbolo DAI-6. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua emissão.

PORTARIA  Nº 928, de 20 de agosto de 2018 - Exonerar, a
pedido, FÁBIO DE SOUSA DA SILVA, matrícula nº 269467-X, da
função gratificada de Auxiliar  de Secretaria, Símbolo DAI-7, da
Pró-reitoria de Ensino de Graduação – PREG. Esta Portaria entra
em vigor na data de sua emissão.

PORTARIA  Nº 929, de 20 de agosto de 2018 - Autorizar  o
afastamento do servidor FÁBIO DE SOUSA DA SILVA, matrícula
nº 269467-X, Agente Técnico de Serviço, na função de Técnico de
Apoio Administrativo, do Quadro Efetivo de Servidores, para
participar do Curso de Formação de Soldados Bombeiros Militares
do Estado do Piauí, com início em 20/08/2018, e duração de 900
horas-aula. Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

PORTARIA  Nº 930, de 21 de agosto de 2018 - Exonerar, a
pedido, LAERSON VIEIRA DE SOUSA do cargo de Chefe da Divisão
de Engenharia Civil, Símbolo DAS-3, da Pró-reitoria de
Administração. Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão,
retroagido seus efeitos a contar de 31/07/2018.

PORTARIA  Nº 931, de 21 de agosto de 2018 - Homologar o
Estágio Probatório da Professora YOLETE AMORIM LOUREIRO ,
matrícula nº 046567-4, Assistente, Nível I, T.I.          40 horas, do
Quadro Efetivo de Docentes, lotada no Centro de Ciências da
Educação, Comunicação e Artes - CCECA, do Campus “Poeta
Torquato Neto”. Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão,
retroagido seus efeitos a contar de 05/07/1994.

PORTARIA  Nº 932, de 22 de agosto de 2018 - Designar os
membros, a seguir relacionados, para comporem a Banca Avaliadora
da 3ª Etapa - Exame de Aptidão Física, do Concurso Público para
Guarda Municipal de Teresina/2018:

- Moisés Mendes da Silva, presidente, UESPI;
- David Marcos Emérito de Araújo, membro, UFPI;
- Francisco Evaldo Orsano, membro, UESPI;
- Galba Coelho Carmo, membro, UESPI;
- Ivaldo Coelho Carmo, membro, UESPI;
Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

PORTARIA  Nº 933, de 22 de agosto de 2018 – Exonerar
FRANCISCO DHONIS ALVES DE SOUZA, matrícula nº 269736-0,
do cargo de Chefe do Setor de Pessoal e Finanças, Símbolo DAI-7,
do Campus “Professor Possidônio Queiroz”, em Oeiras. Esta
Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

PORTARIA  Nº 934, de 22 de agosto de 2018 – Designar
FRANCISCO DHONIS ALVES DE SOUZA, matrícula nº 269736-0,
para exercer a função gratificada de Auxiliar de Secretaria, Símbolo
DAI-7 , do Campus “Professor Possidônio Queiroz”, em Oeiras.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

PORTARIA  Nº 935, de 22 de agosto de 2018 – Designar
ARLAM MARQUES DA ROCHA para exercer a função gratificada
de Chefe do Setor de Pessoal e Finanças, Símbolo DAI-7, do Campus
“Professor Possidônio Queiroz”, em Oeiras. Esta Portaria entra
em vigor na data de sua emissão.

PORTARIA  Nº 936, de 22 de agosto de 2018 – Tornar  sem
efeitos da Portaria nº 924, de 09 de agosto de 2018, que designa
PEDRO DA COSTA NETO, matrícula nº 027182-9, para substituir
o Diretor  do Departamento de Contabilidade e Finanças,
RAIMUNDO NONA TO DA SILVA ROCHA JÚNIOR, matrícula nº
177244-9, no período de 20/08/2018 a 04/09/2018, por motivo de
férias.Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão,
retroagindo seus efeitos a contar de 20/08/2018.

PORTARIA  Nº 937, de 22 de agosto de 2018 – Designar
JOÃO ALVES DA COSTA para substituir o Chefe da Divisão de
Contabilidade, PEDRO DA COSTA NETO, matrícula nº 027182-9, no
período de 20/08/2018 a 02/09/2018, por motivo de licença médica.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão, retroagindo
seus efeitos a contar de 20/08/2018.

PORTARIA Nº 938, de 23 de agosto de 2018 - Nomear LUIZ
FILIPE HENRIQUE DE CAR VALHO para exercer o cargo de Chefe
da Divisão de Engenharia Civil, Símbolo DAS-3, da Pró-reitoria de
Administração. Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

PORTARIA  Nº 939, de 23 de agosto de 2018 - Designar
MARIA NEIDE BARBOSA DE OLIVEIRA,  matrícula nº 068430-9,
para exercer a função gratificada de Auxiliar de Secretaria, Símbolo
DAI-7, da Editora e Gráfica. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua emissão.

PORTARIA  Nº 940, de 23 de agosto de 2018 - Designar
ANTÔNIO LUÍZ PINHEIRO DOS SANTOS, matrícula nº 027424-
X, para exercer a função gratificada de Recepcionista da Reitoria,
Símbolo DAI-6. Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

Teresina, 23 de AGOSTO de 2018.

NOUGA CARDOSO BATISTA
Reitor, em exercício
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE EST ADUAL  DO PIAUÍ - FUESPI
UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ - UESPI
 PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO -PRAD
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PORTARIA PRAD No  0576/2018 de 20 de Agosto de 2018.

                 O Pró-Reitor de Administração e Recursos
Humanos da Universidade Estadual do Piauí-UESPI, fundamentado
na determinação constante da Portaria GR/UESPI/N° 0028/2018 de
29 de janeiro de 2018, Portaria GR/UESPI Nº 0011/2016 de 05 de Janeiro
de 2016 e Portaria GR/UESPI/N° 0380/2017 de 15 de Junho de 2016,
Portaria GR/UESPI Nº 596 de 02 d abril de 2018 e Portaria GR/UESPI
Nº 609 de 05 de abril de 2018 Regimento Geral da UESPI e,

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Nº 07152/18,

CONSIDERANDO o deferimento da Licença Prêmio, por
meio da PORTARIA DAF/DAOS 051/94 de 12 de Julho de  1994,
ainda não fruída pelo servidor;

CONSIDERANDO o preenchimento dos requisitos
necessários à concessão da Licença Prêmio, de acordo com o que
dispõe o Artigo 91, da Lei Complementar Estadual nº 13/1994, com a
nova redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 84 de 07 de
Maio de 2007, e o Decreto 15.251/13 de 02 de Julho de 2013.

RESOLVE:

Art. 1º  Conceder a EDMAR DE BRIT O VASCONCELOS,
matrícula nº 027.041-5, Professor Assistente II,  Nível IV, D.E, do
Quadro Efetivo desta IES, lotado no Centro de Ciências da Saúde
CCS, em Teresina-PI, a fruição e gozo de 90 (noventa) dias de Licença
Prêmio, no período de:  05.09.2018 a 05.12.2018, referente ao período
aquisitivo de 02/06/1980 a 02/06/1990, nos termos da Lei
Complementar nº 13/94.

Art. 2°   Esta Portaria entra em vigor  a contar de 05.09.2018.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

Profº Dr. GERALDO EDUARDO DA LUZ JÚNIOR
Pró-Reitor de Administração – PRAD

Mat.: 147.825-7/FUESPI
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LICIT AÇÕES E CONTRATOS

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL  TIBÉRIO NUNES-HRTN
FLORIANO-PI

O Hospital Regional Tibério Nunes vem ratificar as publicações
abaixo:

Processo nº 459 /2018 - Dispensa  de licitação nº 446 /2018
Empresa: PAPELARIA GLOBO Objeto: Material expediente.
Valor: 6.459,00  Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº 478/2018 - Dispensa  de licitação nº 465/2018
Empresa: DST. SAUDE E VIDA  Objeto: Material hospitalar
Valor: 45.875,00  Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº 462 /2018 - Dispensa  de licitação nº 449/2018
Empresa: 2MV DISTRIBUIDORA Objeto: Medicamentos
Valor: 34.930,00  Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº 479/2018 - Dispensa  de licitação nº 466/2018
Empresa: DST. SAUDE E VIDA Objeto: Medicamentos
Valor: 5.827,00 Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº 482/2018 - Dispensa  de licitação nº 469/2018
Empresa: ALTERNATIVA Objeto: Medicamentos
Valor: 8.857,02 Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº 480/2018 - Dispensa  de licitação nº 467/2018
Empresa: ALTERNATIVA Objeto: Material hospitalar
Valor: 23.577,10  Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Of.  135

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA  DO PROGRAMA DE COMBATE À POBREZA RURAL

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO
Processo N°: 15105-094/2018
Cedente: Estado do Piauí através da Coordenadoria do Programa de
Combate à Pobreza Rural;
Cessionária: Sindicato dos Trabalhadores Rurais Agricultores e
Agricultoras Familiares de Elesbão Veloso;
Objetivo:  Trator agrícola a diesel, Fab/Modelo 18/ TT4030, 75 CV, Nº
MOTOR N222857DT, SÉRIE TS7CR402474, Marca, New Holland,
CHASSIS HCCZTT75EJCG74596, PLACA R4402474/PI. Grade
aradora, 14x24x6 (14 discos com diâmetro dos discos de 24" com 6",
Marca CERVO.
Data da Assinatura: 19/07/2018
Vigência: 19/07/2019
Signatários:
Leonardo Sobral Santos (Coordenadoria do Programa de Combate à
Pobreza Rural)
Cícero Marcos de Oliveira (Sindicato dos Trabalhadores Rurais
Agricultores e Agricultoras Familiares de Elesbão Veloso)

A Coordenadoria do Programa de Combate à Pobreza Rural-CPCPR
torna público que, através de Termo de Cessão de Uso nº 08, cedeu
ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais Agricultores e Agricultoras
Familiares de Elesbão Veloso-PI, os objetos acima citados, destinados
exclusivamente a serviço voltados às atividades agrícolas e pecuárias
dos produtores rurais do referido município.

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO
Processo N°: 15105-033/2018
Cedente: Estado do Piauí através da Coordenadoria do Programa de
Combate à Pobreza Rural;
Cessionária: Associação dos Produtores de Leite de Barras-ASPLEB;
Objetivo:  Trator agrícola de rodas TL 75E, Nº MOTOR 6162358, SÉRIE
T575R420914, Marca, New Holland, CHASSIS HCCZTL75EHC165246.
Grade aradora, 14x24x6 (14 discos com diâmetro dos discos de 24"
com 6", Marca PICCIN.
Data da Assinatura: 20/03/2018
Vigência: 20/03/2019

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO PLANEJAMENT O - SEPLAN

PORTARIA  Nº. 022/18                             Teresina, 23 de agosto de 2018.

Nomeação de Fiscais do Contrato nº
003/2018, em atendimento ao art. 67,
disposto na Lei Federal nº 8.666/93; art.
37, do Decreto Estadual nº.  15.093/2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, no
uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar como Fiscais de Contrato firmado entre a
Secretaria de Estado do Planejamento – SEPLAN e a profissional
liberal LIS ANDRADE MELO - (Contrato nº 003/2018), as servidoras:
Sra. Rejane Tavares da Silva, Matrícula n° 289949-3, como Fiscal do
Contrato e, como substituta a Sra. Gisele de Araújo Oliveira, Matrícula
n° 253041-4; ambos representantes do Estado do Planejamento –
SEPLAN/PI; para acompanhar e fiscalizar a execução do mencionado
Contrato, que tem como objeto contratação de empresa para aquisição
de computadores (estações de trabalho e portáteis) de uso corporativo
com suporte técnico on-site e garantia estendida para atender as
necessidades desta SEPLAN/PI;

Art. 2º - O acompanhamento e a fiscalização da execução do
contrato obedecerão ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e no
Decreto Estadual nº. 15.093/2013.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Cientifique-se.
Publique-se.

Cumpra-se.

Antonio Rodrigues de Sousa Neto
SECRETÁRIO
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Portaria Imepi nº 44, de 20 de agosto de 2018.

    II - O(s) Servidor(es) Designado(s) nesta Portaria, terão acesso a documentação do referido 
processo para que possam fazer o devido acopanhamento. 

      Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

      Dê-se ciência e cumpra-se.

MAYCON DANYLO ARAUJO MONTEIRO
DIRETOR GERAL

      O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO DO PIAUÍ - IMEPI, 
em exercicio, no uso de suas atribuições legais, nomeado em conformidade com o disposto no inciso 
II, do art. 10 da lei complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, tendo em vista o(a) Contrato 
Administrativo nº 9/2018, firmado entre INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO DO PIAUÍ 
e a(s) empresa(s) IMOBILIARIA E ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS LTDA, que tem por objeto 
Contratação de empresa especializada na área de engenharia e, ou, arquitetura, para a prestação de 
serviços técnicos de elaboração de projetos.

RESOLVE:

      I - DESIGNAR para exercer a fiscalização do contrato supracitado o(s) servidor(es) ISTELIA 
CARLINE CARVALHO DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF sob o n° 892.728.203/59, como Fiscal.

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL DELEGADO

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO DO PIAUÍ - IMEPI-PI
Órgão delegado do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia � Inmetro

Of.  361
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Signatários:
Leonardo Sobral Santos (Coordenadoria do Programa de Combate à
Pobreza Rural)
José Regino Lages Veras (Associação dos Produtores de Leite de
Barras-ASPLEB)

A Coordenadoria do Programa de Combate à Pobreza Rural-CPCPR
torna público que, através de Termo de Cessão de Uso nº 03, cedeu a
Associação dos Produtores de Leite de Barras-ASPLEB de Barras-PI,
os objetos acima citados, destinados exclusivamente a serviço
voltados às atividades agrícolas e pecuárias dos produtores rurais.

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO
Processo N°: 15105-020/2018
Cedente: Estado do Piauí através da Coordenadoria do Programa de
Combate à Pobreza Rural;
Cessionária: Associação dos Produtores e Criadores do Vale do
Longá-APCVL;
Objetivo:  Trator agrícola de rodas TL 75E, Nº MOTOR 6162284, SÉRIE
T575R420912, Marca, New Holland, CHASSIS HCCZTL75EGC165261.
Grade aradora, 14x24x6 (14 discos com diâmetro dos discos de 24"
com 6", Marca PICCIN.
Data da Assinatura: 19/03/2018
Vigência: 19/03/2019
Signatários:
Leonardo Sobral Santos (Coordenadoria do Programa de Combate à
Pobreza Rural)
Antônio José de Alencar Oliveira (Associação dos Produtores e
Criadores do Vale do Longá-APCVL)

A Coordenadoria do Programa de Combate à Pobreza Rural-CPCPR
torna público que, através de Termo de Cessão de Uso nº 02, cedeu a
Associação dos Produtores e Criadores do Vale do Longá-APCVL de
Esperantina-PI, os objetos acima citados, destinados exclusivamente
a serviço voltados às atividades agrícolas e pecuárias dos produtores
rurais.

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO
Processo N°: 15105-070/2018
Cedente: Estado do Piauí através da Coordenadoria do Programa de
Combate à Pobreza Rural;
Cessionária: Associação Antônio José Sampaio dos Produtores e
Produtoras de Leite de José de Freitas-AJOSPLE;
Objetivo:  Trator agrícola de rodas TL 75E, Nº MOTOR 6162377, SÉRIE
T575R420910, Marca, New Holland, CHASSIS HCCZTL75EHC165263.
Grade aradora, 14x24x6 (14 discos com diâmetro dos discos de 24"
com 6", Marca PICCIN.
Data da Assinatura: 02/04/2018
Vigência: 02/04/2019
Signatários:
Leonardo Sobral Santos (Coordenadoria do Programa de Combate à
Pobreza Rural)
Francisco das Chagas Felipe de Macedo (Associação Antônio José
Sampaio dos Produtores e Produtoras de Leite de José de Freitas-
AJOSPLE)

A Coordenadoria do Programa de Combate à Pobreza Rural-CPCPR
torna público que, através de Termo de Cessão de Uso nº04, cedeu a
Associação Antônio José Sampaio dos Produtores e Produtoras de
Leite de José de Freitas-AJOSPLE de José de Freitas-PI, os objetos
acima citados, destinados exclusivamente a serviço voltados às
atividades agrícolas e pecuárias dos produtores rurais.

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO
Processo N°: 15105-019/2018
Cedente: Estado do Piauí através da Coordenadoria do Programa de
Combate à Pobreza Rural;
Cessionária: Instituto Bernardo Rocha;
Objetivo:  Trator agrícola de rodas TL 75E, Nº MOTOR 6162282, SÉRIE
T575R420911, Marca, New Holland, CHASSIS HCCZTL75EHC165262.
Grade aradora, 14x24x6 (14 discos com diâmetro dos discos de 24"
com 6", Marca PICCIN.
Data da Assinatura: 19/03/2018
Vigência: 19/03/2019
Signatários:
Leonardo Sobral Santos (Coordenadoria do Programa de Combate à
Pobreza Rural)
Adalgisa Maria de Sá Castro (Instituto Bernardo Rocha)

A Coordenadoria do Programa de Combate à Pobreza Rural-CPCPR
torna público que, através de Termo de Cessão de Uso nº 01, cedeu
ao Instituto Bernardo Rocha de São João do Arraial-PI, os objetos
acima citados, destinados exclusivamente a serviço voltados às
atividades agrícolas e pecuárias dos produtores rurais.

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO
Processo N°: 15105-053/2018
Cedente: Estado do Piauí através da Coordenadoria do Programa de
Combate à Pobreza Rural;
Cessionária: Associação dos Produtores Rurais Serra Branca;
Objetivo:  Trator agrícola de rodas TL 75E, Nº MOTOR 6162363, SÉRIE
T575R420913, Marca, New Holland, CHASSIS HCCZTL75EHC165247.
Grade aradora, 14x24x6 (14 discos com diâmetro dos discos de 24"
com 6", Marca PICCIN.
Data da Assinatura: 04/04/2018
Vigência: 04/04/2019
Signatários:
Leonardo Sobral Santos (Coordenadoria do Programa de Combate à
Pobreza Rural)
Valdemar Kretschmer (Associação dos Produtores Rurais Serra
Branca)

A Coordenadoria do Programa de Combate à Pobreza Rural-CPCPR
torna público que, através de Termo de Cessão de Uso nº 05, cedeu a
Associação dos Produtores Rurais Serra Branca de Uruçuí-PI, os
objetos acima citados, destinados exclusivamente a serviço voltados
às atividades agrícolas e pecuárias dos produtores rurais.

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO
Processo N°: 15105-008/2018
Cedente: Estado do Piauí através da Coordenadoria do Programa de
Combate à Pobreza Rural;
Cessionária: Associação dos Produtores Rurais do Povoado
Tabuleiro dos Pios;
Objetivo:  Trator agrícola a diesel, Fab/Modelo 18/ TT4030, 75 CV, Nº
MOTOR N223062DT, SÉRIE TS7CR402332, Marca, New Holland,
CHASSIS HCCZTT75HJCG74407, PLACA R402332/PI.
Data da Assinatura: 26/06/2018
Vigência: 26/06/2019
Signatários:
Leonardo Sobral Santos (Coordenadoria do Programa de Combate à
Pobreza Rural)
Erivam Pio da Silva (Associação dos Produtores Rurais do Povoado
Tabuleiro dos Pios)

A Coordenadoria do Programa de Combate à Pobreza Rural-CPCPR
torna público que, através de Termo de Cessão de Uso nº 07, cedeu a
Associação dos Produtores Rurais do Povoado Tabuleiro dos Pios
de Picos-PI, os objetos acima citados, destinados exclusivamente a
serviço voltados às atividades agrícolas e pecuárias dos produtores
rurais do referido município.

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO
Processo N°: 15105-008/2018
Cedente: Estado do Piauí através da Coordenadoria do Programa de
Combate à Pobreza Rural;
Cessionária: Associação de Pequenos Produtores Rurais do Sítio
Serra do Inácio;
Objetivo:  Trator agrícola a diesel, Fab/Modelo 18/ TT4030, 75 CV, Nº
MOTOR N222318DT, SÉRIE TS7CR402334, Marca, New Holland,
CHASSIS HCCZTT75HJCG74419, PLACA R402334/PI.
Data da Assinatura: 23/07/2018
Vigência: 23/07/2019
Signatários:
Leonardo Sobral Santos (Coordenadoria do Programa de Combate à
Pobreza Rural)
Lindomar Cosmo Pereira (Associação de Pequenos Produtores Rurais
do Sítio Serra do Inácio)

A Coordenadoria do Programa de Combate à Pobreza Rural-CPCPR
torna público que, através de Termo de Cessão de Uso nº 09, cedeu a
Associação de Pequenos Produtores Rurais do Sítio Serra do Inácio
de Curral Novo-PI, os objetos acima citados, destinados
exclusivamente a serviço voltados às atividades agrícolas e pecuárias
dos produtores rurais do referido município.

Of.  664
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AVISO  DE  LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS  Nº 34/2018

Processo Administrativo nº 15.105-088/18

O ESTADO DO PIAUI através da COORDENADORIA DO
PROGRAMA DE COMBATE À POBREZA RURAL-CPCPR - por meio
da Comissão Permanente de Licitação, torna público para
conhecimento de todos os interessados, que  realizará  licitação na
modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO,  tendo
como objeto Contratação de pessoa Jurídica para CONSTRUÇÃO
8.448M² DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO NO
MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DO PI, na forma da Lei nº 8.666 de
21.06.93 e demais normas especificas ao caso.  O inicio da sessão da
sessão dar-se-á às 08:00 hs do dia 11 de setembro de 2018  Horário de
Brasília -  na sala de licitações da CPCPR, sito na Rua Gabriel Ferreira
155 Bairro Centro -  Teresina  Piauí. Maiores informações na Comissão
Permanente de Licitação da CPCPR, em todos os dias úteis, das 7:30
às 13:00 horas.

Publique-se

Teresina, PI, 23 de agosto de 2018.

Lasthênia Fontinelle Sousa de Almendra Freitas
Presidente da CPL

Leonardo Sobral Santos
Coordenador

Of.  664

AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 28/2018

Processo Administrativo nº 15.105-115/18

O ESTADO DO PIAUI através da COORDENADORIA DO
PROGRAMA DE COMBATE À POBREZA RURAL-CPCPR - por meio
da Comissão Permanente de Licitação, torna público para
conhecimento de todos os interessados, que  realizará  licitação na
modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO,  tendo
como objeto Contratação de pessoa Jurídica CONSTRUÇÃO 6.300M²
DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO NO MUNICIPIO DE
GILBUÉS, na forma da Lei nº 8.666 de 21.06.93 e demais normas
especificas ao caso.  O inicio da sessão da sessão dar-se-á às 08:00
hs do dia 12 de setembro de 2018  Horário de Brasília -  na sala de
licitações da CPCPR, sito na Rua Gabriel Ferreira 155 Bairro Centro -
Teresina  Piauí. Maiores informações na Comissão Permanente de
Licitação da CPCPR, em todos os dias úteis, das 7:30 às 13:00 horas.

Publique-se

Teresina, PI, 24 de agosto de 2018.

Lasthênia Fontinelle Sousa de Almendra Freitas
Presidente da CPL

Leonardo Sobral Santos
Coordenador

Of.  667

AVISO DE  LICIT AÇÃO
CONCORRENCIA Nº 17/2018

Processo Administrativo nº 15105.022/2018

O ESTADO DO PIAUI através da COORDENADORIA DO
PROGRAMA DE COMBATE À POBREZA RURAL-CPCPR - por meio
da Comissão Permanente de Licitação, torna público para
conhecimento de todos os interessados, que realizará licitação na
modalidade CONCORRENCIA, do tipo MENOR PREÇO
ADJUDICAÇÃO POR LOTE,  tendo como objeto contratação de
pessoa jurídica para CONTATRAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO
ASFALTICA EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE
NOS MUNICIPIOS DE DOM EXPEDITO LOPES E BARRA
D´ALCANTRA, na forma da Lei nº 8.666 de 21.06.93 e demais normas
especificas ao caso.  O inicio da sessão da sessão dar-se-á às 09:00
hs do dia 01 de outubro de 2018 ,  na sala de licitações da CPCPR, sito
na Rua Gabriel Ferreira 155 bairro Centro - Teresina  Piauí. Maiores
informações na Comissão Permanente de Licitação da CPCPR, em
todos os dias úteis, das 7:30 às 13:00 horas.

Publique-se

Teresina, PI, 24 de agosto de 2018.

Lasthênia Fontinelle S. de A. Freitas
Presidente da CPL

Leonardo Sobral Santos
Coordenador

Of.  669
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 08/2018-LACEN-PI

Processo administrativo nº044/18 LACEN/PI AA.900.1.016057/18-
SESAPI
Dispensa Nº 01.2018
Fundamento legal: lei 8.666,  e demais normas pertinentes.
Contratante: Laboratório Central de Saúde Pública “Dr. Costa
Alvarenga”  LACEN/PI
CNPJ: 06.553.564./0101-09
Contratado: Agroleste Rações Nutrição de Animais Ltda-EPP
CNPJ: 12.879.718/0002-60
Objeto. Compra de ração para ovino.
Prazo da vigência: 12(doze) meses.
Prazo da execução: 12(doze) meses.
Data da assinatura: 23 de Agosto de 2018
Valor total R$ 5.400,00(Cinco  mil e quatrocentos reais)
Ação orçamentária: 2213
Natureza de despesa: 339030
Fonte de recurso: 0113000000
Signatários do Contrato: Contratante: Walterlene de Carvalho
Gonçalves (Diretora do LACEN-PI); Contratada: Agroleste Rações
Nutrição de Animais Ltda-EPP (Antonio Osmar Batista Almeida)

Publique-se

WALTERLENE DE CARVALHO GONÇAL VES
Diretora do LACEN-PI

Of.  377

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DOS TRANSPORTES - SETRANS

EXTRATO DE ADITIV O

ATO: TERMO ADITIV O Nº 02 AO CONTRATO Nº 02//2016
CONTRATANTE : Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí
SETRANS/PI (CNPJ nº 08.809.355/0001-38).
CONTRATADA : Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária
INFRAERO (CNPJ nº 00.352.294/0001-10).
OBJETO CONTRATUAL : Administração, operação, manutenção e
exploração do Aeroporto Internacional de Parnaíba-PI / Prefeito Dr.
João Silva Filho, situado no Município de Parnaíba - PI.
OBJETO DO ADITAMENT O: a) Prorrogar o prazo de vigência
contratual por mais 12 (doze) meses, com início em 03/02/2017 e
término previsto em 02/02/2018; b) Atualização do valor pactuado,
baseado no resultado financeiro do aeroporto SBPB em 2016 (antes
OBU), sem as receitas oriundas do contrato, no valor de R$
3.613.738,18 + PIS/PASEP (1,65%) R$ 59.626,68 + COFINS (7,6%) R$
274.644,10, totalizando R$ 3.948.008,96, a ser pago em parcelas iguais
e sucessivas de R$ 329.000,75.
DATA DA ASSINATURA: 03/02/2017.
ASSINAM : Guilhermano Pires Ferreira Corrêa, pela SETRANS/PI, e
André Leandro Magalhães, pela INFRAERO.

Of.  657
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 0178/2018/FEPISERH
REF a Dispensa de Licitação nº 043/2018/FEPISERH
Processo Administrativo nº 02.728/2018/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: J. NERVAL DE SOUSA - TECNIQUIMICA
CNPJ: 34.973.438/0001-78
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE
EQUIPOS C/C COMODATO DAS BOMBAS DE INFUSÃO PARA
SUPRIR AS NECESSIDADES DO HOSPITAL  REGIONAL
CHAGAS RODRIGUES, ADMINISTRADO POR ESTA FUNDAÇÃO
Valor do contrato: R$ 77.140,00 (setenta e sete mil, cento e quarenta
reais).
Fonte Recursos: 44.22.52.08 – Equipamento e Material Permanente/
Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médico-Odontológico e
Laboratorial.
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso IV, da Lei 8.666/93.
Data de Assinatura: 10 (dez) de agosto de 2018
Vigência: 31 (trinta e um) de dezembro de 2018.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e EMPRESA J. NERVAL DE SOUSA
- TECNIQUIMICA
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Presidente Kennedy, 570, CEP: 64.052-345 Bairro
São Cristóvão.
Teresina (PI), 15 de outubro de 2018.
Publique-se.
Natalia De Sena Monteiro Lima Pinheiro
Presidente/FEPISERH.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 0180/2018/FEPISERH
Dispensa de Licitação nº 026/2018/CL/FEPISERH
Processo Administrativo nº4.132/2018/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: OLIVEIRA  & CAVALCANTE SERVIÇOS MÉDICOS
LTDA
CNPJ: 28.067.442/0001-74
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA Contrato de
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CARÁTER DE URGÊNCIA, DE
HEMODIÁLISE E DIÁLISE PERITONEAL, Á BEIRA DO LEITO,
PARA OS PACIENTES INTERNADOS NO HOSPITAL INFANTIL
LUCÍDIO POR TELA – HILP, HOSPITAL REGIONAL  CHAGAS
RODRIGUES – HRCR E INSTITUTO DE DOENÇAS TROPICAIS
NATAN PORTELA, TODOS ADMINISTRADOS POR ESTA
FUNDAÇÃO ESTATAL.
Valor total do contrato: 661.500,00 (seiscentos e sessenta e um mil
e quinhentos reais).
Fonte Recursos: 33.90.39.50 – Outros serviços de Terceiros pessoa
Jurídica/Serviços – Médico-Hospitalar, odontológico e laboratoriais
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93, artigo 24, Inciso IV.
Data de Assinatura: 21 (vinte e um) de agosto de 2018
Vigência: 180 (cento e oitenta dias) a partir da assinatura do contrato
ou até a finalização dos serviços objeto do contrato.

Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e EMPRESA OLIVEIRA  &
CAVALCANTE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Presidente Kennedy, 570, CEP: 64.052-345 Bairro
São Cristóvão.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 181/2018/FEPISERH.
DISPENSA DE LICIT AÇÃO Nº. 45/2018 - FEPISERH.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 00.4.555/2018 – FEPISERH.
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para o fornecimento
parcelado de combustíveis, em caráter de urgência, para atender
necessidades da FEPISERH e dos Hospitais gerenciado pela
FEPISERH: (Hospital Getúlio Vargas/HGV, Hospital Infantil Lucídio
Portela/HILP, Hospital de Doenças Tropicais Natan Portela/HDTNP,
Hospital Regional Justino Luz/HRJL, Hospital Regional Senador
Cândido Ferraz/HRSCF, Hospital Regional Chagas Rodrigues/HRCR).
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 45/2018/FEPISERH.
CONTRATADO: PIPEL – PICOS PETRÓLEO LTDA.
CNPJ: 07.483.266/0003-43
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE
SERVIÇOS HOSPITALARES/FEPISERH/HGV/HILP/HDTNP/HRJL/
HRSCF/HRCR.
CNPJ: 27.667.356/0001-30
SUPORTE LEGAL:  Art. 24, Inciso IV, da Lei 8.666/93.
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 98.362,85 (Noventa e Oito
Mil, Trezentos e Sessenta e Dois Reais e Oitenta e Cinco Centavos).
FONTE DE RECURSO: Plano de Custeio desta FEPISERH/ HGV/HILP/
HDTNP/HRJL/HRSCF/HRCR, apropriada na rubrica Material de
Consumo/Combustíveis e Lubrificantes Automotivos/Plano de
Custeio/FEPISERH/HGV/HILP/HDTNP/HRJL/HRSCR/HRSCF
VIGÊNCIA: 05 (cinco) meses da data da Assinatura. Data Assinatura:
17/08/2018.
SIGNATÁRIOS: Contratante: Fundação Estatal Piauiense de Serviços
Hospitalares/FEPISER/HGV/HILP/HDTNP/HRJL/HRSCF/HRCR:
Natália de Sena Monteiro L. Pinheiro. Contratado: PIPEL – Picos
Petróleo Ltda.: Raimundo de Sá Urtiga Filho
Teresina (PI), 17 de Agosto de 2018.
Publique-se.
Natália de Sena Monteiro L. Pinheiro
Presidenta/FEPISERH.

Of.  062

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 013/2018
PREGÃO PRESENCIAL SRP N°16/2018 – FEPISERH

Aos 20 dias do mês de Agosto do ano de dois mil e dezoito, A
FUNDAÇÃO ESTATAL  PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES, inscrita no CNPJ sob o nº 27.667.356/0001-30, com
sede na Avenida Presidente Kennedy, 570, Bairro São Cristovão,
Teresina-PI por meio de sua Pregoeira e do Exmo. Sr. Presidente e as
empresas qualificadas abaixo, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93,
com suas alterações posteriores, Lei Federal n.º 10.520 de 17.07.2002,
Decreto Federal nº 7.892 de 23.01.2013, Decreto Estadual 11.319 de 13/
02/04 e das demais normas aplicáveis à espécie, resolvem efetuar o
presente registro de preços, conforme decisão alcançada pela fls. 515
e  HOMOLOGADA às fls. 517, ambas do Processo Administrativo nº
1.546/2018 – FEPISERH, referente ao Pregão Presencial nº 16/2018
– SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO/FEPISERH - Os preços
registrados constam da planilha de preços (ata de abertura da sessão)
em anexo, devendo-se observar quanto ao fornecimento, as seguintes
cláusulas e condições:

1. DO OBJETO
1.1. O objeto desta Ata é o registro dos preços resultantes das
negociações oriundas do Pregão Presencial nº 16/2018 – SRP, nos
termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8666/93, Lei Federal nº
10.520/2002, Decreto Federal 7.892/2013 e Decreto Estadual 11.319/
2004 e tem por objeto determinar as condições que disciplinarão a
contratação para fornecimento de INSTRUMENT AL CIRURGICO -
KIT  PARA CIRURGIA     LAPAROSCOPICA para a FEPISERH.
1.2. Registro de Preços, para atender a FUNDAÇÃO ESTATAL
PIAUIENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES – FEPISERH, conforme
relacionados em anexo, sob especificações técnicas e estimativas
médias de consumo.
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1.2.1. A entrega dos bens/serviços objeto desta licitação serão
solicitadas diretamente à equipe gerenciadora da Ata de Registro de
Preços, ficando estabelecido que seja obrigação da empresa prestar o
serviço, sem a cobrança de encargos, alugueres ou ônus, de qualquer
natureza, conforme a disposição dos lotes, itens e subitens e ainda
indicações constantes das relações do anexo I deste edital.
1.3. Os bens/serviços deverão ser entregues, após solicitação
formal da FEPISERH.
1.4. Desde a data da assinatura da(s) Ata(s) de Registro de Preços,
a(s) detentora(s) se obriga(m) a adotar todas e quaisquer providências
que forem necessárias para assegurar o satisfatório fornecimento
objeto desta Ata.
1.5. A FEPISERH não se obriga a firmar as contratações que
poderão advir do Registro de Preços, ficando-lhe facultada a utilização
de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de
condições.

2. DO CONTRATO
2.1. Da vigência e reajuste:
2.1.1. O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados
a partir da data da sua assinatura, podendo ser renovado por igual
período, ficando ressalvado o direito de a Contratante rescindi-lo
durante sua vigência, caso ocorra o descumprimento.
2.1.2. A Contratante, reserva-se o direito de aumentar ou reduzir o
valor inicial atualizado do Contrato em até 25% (vinte e cinco por
cento), conforme previstos no parágrafo 1º, do art. 65, da Lei Federal
nº 8.666/93, do valor inicial atualizado do Contrato, sem que dessa
decisão caiba, ao licitante, direito a qualquer indenização.

3. DO PREÇO, ESPECIFICAÇÃO
3.1. Os preços ofertados, especificação, marca do produto, empresa
e representante legal encontram-se anexos nesta Ata.

4. DO PRODUTO
4.1. O objeto fornecido deverá estar em perfeitas condições de
utilização/consumo, e em total conformidade com as especificações
constantes do anexo I do edital de Pregão Presencial nº 16/2018 –
SRP.
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5. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
5.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada entre a FEPISERH-PI,
representando os órgãos/entes aderentes, e a(s) Detentora(s), terá
validade de 12 (doze) meses, a partir da data da publicação da respectiva
ATA, computadas neste prazo as eventuais prorrogações.

6. DA ORDEM DE FORNECIMENTO
6.1. Após a homologação do resultado desta licitação e assinatura
de contrato, a Contratante convocará, de acordo com a necessidade,

a empresa adjudicatária para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis, aceitar ou retirar a ordem de fornecimento, sob pena de decair o
direito ao fornecimento sem prejuízo das sanções previstas no art.81,
da Lei nº 8.666/93.
6.2. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, quando solicitado pela Contratada durante o seu
transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.
6.3. É facultado à Administração, quando a convocada não retirar
ou aceitar ordem de serviço no prazo e condições estabelecidos,
chamar os licitantes remanescentes, obedecida à ordem de
classificação, podendo negociar diretamente com os proponentes
para que seja obtido preço (percentual de desconto) melhor.
6.4. A recusa injustificada da Contratada em aceitar ou retirar a
ordem de fornecimento, dentro do prazo estabelecido pela
Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação
assumida, sujeitando-a as penalidades legais estabelecidas.

7. DO PRAZO, DO LOCAL DE ENTREGA E DAS CONDIÇÕES
DE RECEBIMENTO DO OBJETO
7.1. Os objetos deste edital deverão ser entregues conforme
requisição da FEPISERH-PI;
7.2. A requisição da aquisição do objeto será de inteira
responsabilidade da FEPISERH-PI;
7.3. A Contratada ficará obrigada a fazer a entrega do objeto no
prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da retirada/
recebimento da Ordem de Fornecimento, conforme especificado no
Edital;
7.4. Os produtos que apresentarem defeitos e violações de lacre
deverão ser substituídos no prazo máximo de 12 horas, a partir da
notificação da CONTRATANTE.
7.5. O objeto desta licitação será recebido provisoriamente, caso
se constate real necessidade para verificação da conformidade do
objeto com as condições, especificações e exigências contidas neste
edital, no local e endereço indicado pela FEPISERH-PI;
7.6. Constatadas irregulares no objeto contratual, a
CONTRATANTE poderá:
7.7. Se disser respeitos às especificações, rejeitá-lo no todo ou em
parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação,
sem prejuízo das penalidades cabíveis;
7.8. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em
conformidade com a indicação da FEPISERH-PI, no prazo máximo de
02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantidos o
preço inicialmente contratado;
7.9. Se disser respeito a diferença na quantidade ou em partes,
determinar sua retificação ou rescindir a contratação, no prazo máximo
de 05 (cinco) dias úteis mantidos o preço inicialmente contratado,
sem prejuízo das penalidades cabíveis;
7.10. Outro prazo poderá ser acordado, desde que não traga
prejuízos à administração;
7.11. O recebimento do objeto será definitivo uma vez verificado o
atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas,
mediante Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo firmado pelo
servidor responsável pelo recebimento.

8.  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENT O, DO REAJUSTE DE
PREÇOS E DA REVISÃO
8.1. O pagamento será feito por crédito em conta corrente até o 30º
(trigésimo) dia a contar da data em que for atestada a entrega/execução
dos serviços definidos pelo servidor designado pela FEPISERH-PI,
com apresentação da Nota fiscal.
8.2. Caso o início da vigência contratual não coincida com o início
do respectivo mês, nesse mês e no último mês de vigência os valores
serão rateados proporcionalmente aos dias do mês em curso.
8.3. O pagamento será feito por meio de depósito bancário em
conta a ser indicada pelo contratado cuja ordem bancária dará quitação
ao pagamento e, nos termos da lei, será debitado do valor devido a
FEPISERH-PI, referente a prestação de serviços ou fornecimento de
produtos e demais contratações, os valores relativos aos tributos e
contribuições sociais;
8.4. Já deverão estar incluídas no preço total todas as despesas,
tributos e demais encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento
das obrigações.
8.5. Para fins de pagamento ainda será solicitada a apresentação
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das certidões negativas de débito relativas ao FGTS, CND (Certidão
Negativa de Débitos relativa à Seguridade Social emitida pelo INSS),
Certidão conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida
Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão
Negativa de Débitos, Tributos e Contribuições Estaduais e
Municipais, sendo que as mesmas deverão sempre apresentar data
de validade posterior à data de emissão das respectivas Notas Fiscais.
8.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso
gere direito à alteração de preços ou a compensação financeira.
8.7. A FEPISERH reserva-se o direito de recusar o pagamento se,
no ato da atestação, o objeto não estiver de acordo com as
especificações apresentadas e aceitas.
8.8. O fornecedor deverá celebrar contratos que poderão advir
deste procedimento, nas condições definidas no ato convocatório,
nos respectivos anexos.
8.9. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente
entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração
para o justo preço da execução dos serviços, objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico -financeiro  inicial  do  contrato,
na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém
de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito
ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e
extracontratual, poderá ocorrer a repactuação do valor contratado e/
ou registrado, na forma da Legislação.
8.10. Decorrido o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação
da proposta, poderá o contratado fazer jus ao reajuste do valor
contratual pelo IGP -M (Índice Geral de Preços do Mercado), que
deverá retratar a variação efetiva do custo de produção ou dos insumos
utilizados na consecução do objeto contratual, na forma do que dispõe
o art. 40, inciso X, da Lei nº 8.666/93 e os arts. 2º e 3º da Lei nº 10.192,
de 14/02/2001.

9. DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DE
NOTA DE EMPENHO
9.1. As solicitações do objeto serão efetuadas pelo setor de
compras e serviços de cada órgão/ente responsável pela guarda e
dispensação e a autorização para aquisição e emissão de empenho
ficará a cargo do setor financeiro.

10. DO VALOR ESTIMADO P ARA CONTRATAÇÃO
10.1. O investimento para a referida contratação, de acordo com
as especificações previstas na proposta será no VALOR TOTAL
EM REAIS: R$ 97.792,00 (noventa e sete mil e setecentos e
noventa e dois reais).

11. DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO
As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por
inadimplência, estão previstas nos artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos,
todos da Lei nº. 8.666/1993.
11.1. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na
execução do contrato será calculada sobre o valor dos itens não
fornecidos, competindo sua aplicação ao titular do órgão contratante,
observando os seguintes percentuais:
a) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite
correspondente a 15 (quinze) dias; e
b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 16º
(décimo sexto) dia, até o limite correspondente a 30 (trinta) dias; e
c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 31º (trigésimo
primeiro) dia, até o limite correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o
qual a Contratante rescindirá o contrato correspondente, aplicando-
se à Contratada as demais sanções previstas na Lei nº 8.666/1993.
11.2. Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor
da contratação, quando a Contratada:
a) Prestar informações inexatas ou obstaculizar o acesso à fiscalização
da FEPISERH/PI, no cumprimento de suas atividades;
b) Desatender às determinações da fiscalização do da FEPISERH/PI;
e
c) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e
municipais, respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos
competentes em razão da infração cometida.
11.3. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da
contratação quando a Contratada:

a) Fornecer os produtos em desacordo com o termo de referência,
normas e técnicas ou especificações, independentemente da obrigação
de fazer as correções necessárias, às suas expensas;
b) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato
que, por imprudência, negligência imperícia dolo ou má fé, venha a
causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da
obrigação da Contratada em reparar os danos causados;
c) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência,
negligência, imperícia, dolo ou má fé, venha a causar danos à
Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da
Contratada em reparar os danos causados.
11.4. ADVERTÊNCIA
A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes
casos:
a) Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou
nas licitações, desde que acarretem pequeno prejuízo a FEPISERH/
PI, independentemente da aplicação de multa moratória ou de
inexecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo;
b) Execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua
gravidade não recomende o enquadramento nos casos de suspensão
temporária ou declaração de inidoneidade;
c) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao
desenvolvimento das atividades da FEPISERH/PI, desde que não
sejam passiveis de aplicação das sanções de suspensão temporária e
declaração de inidoneidade.
11.5. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA  DO DIREIT O DE LICIT AR E
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO
A suspensão do direito de licitar e contratar com a FEPISERH/PI pode
ser aplicada aos licitantes e contratados cujos inadimplementos
culposos prejudicarem o procedimento licitatório ou a execução do
contrato, por fatos graves, cabendo defesa prévia, no prazo de 05
(cinco) dias úteis da data do recebimento da intimação;
11.6. A penalidade de suspensão temporária do direito de licitar e
contratar com a FEPISERH/PI nos seguintes prazos e situações:
a) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos:

I – Atraso no cumprimento das obrigações assumidas
contratualmente e na licitação que tenha acarretado prejuízos
significativos para a FEPISERH/PI;
II – Execução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes
tiver havido aplicação da sanção de advertência.

b) Por um ano:
I – Quando o licitante se recusar a assinar o contrato dentro
do prazo estabelecido pela FEPISERH/PI

c) Por 02 (dois) anos, quando o contratado:
I – Fornecer os serviços em desacordo com as especificações
ou com qualquer outra irregularidade, contrariando o disposto
no edital de licitação, não efetuando sua substituição ou
correção no prazo determinado pela FEPISERH/PI;
II – Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem
prejuízos a FEPISERH/PI, ensejando a rescisão do contrato
ou frustração do processo licitatório;
III – Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da
licitação;
IV – Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e
contratar com a FEPISERH/PI, em virtude de atos ilícitos
praticados;
V – Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou
de terceiros, quaisquer informações de que seus empregados
tenham conhecimento em razão da execução deste contrato,
sem consentimento prévio da FEPISERH/PI.

11.7. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE P ARA LICIT AR E
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
A declaração de inidoneidade será proposta pelo agente responsável
pelo acompanhamento da execução contratual a Coordenadoria das
Licitações de Contratos – CLC da FEPISERH/PI, se constatada a má-
fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo da FEPISERH/PI,
evidência de atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas
que acarretem prejuízos a FEPISERH/PI ou aplicações sucessivas de
outras sanções administrativas.
11.8. A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou
contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação, perante a Coordenadoria das Licitações de Contratos –
CLC da FEPISERH/PI, após ressarcidos os prejuízos e decorrido o
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prazo de 02 (dois) anos.
11.9. A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a
Administração Pública será aplicada ao licitante ou contratado nos
casos em que:
a) tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
b) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
c) demonstrarem não possuir idoneidade para licitar e contratar com a
FEPISERH/PI, em virtude de atos ilícitos praticados;
d) reproduzirem, divulgarem ou utilizarem em benefício próprio ou de
terceiros, quaisquer informações de que seus empregados tenham
tido conhecimento em razão de execução deste contrato, sem
consentimento prévio da FEPISERH/PI, em caso de reincidência;
e) apresentarem a FEPISERH/PI qualquer documento falso, ou
falsificado no todo ou em parte, com o objetivo de participar da
licitação, ou no curso da relação contratual;
f) praticarem fato capitulado como crime pela Lei 8.666/1993.
11.10. Independentemente das sanções a que se referem os itens 16.2.
a 16.4., o licitante ou contratado está sujeito ao pagamento de
indenização por perdas e danos, podendo ainda a FEPISERH/PI propor
que seja responsabilizado:
a) civilmente, nos termos do Código Civil;
b) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades
contratadas ou do exercício profissional a elas pertinentes;
c) criminalmente, na forma da legislação pertinente.
11.11. Nenhum pagamento será feito ao fornecedor que tenha sido
multado, antes que tal penalidade seja descontada de seus haveres.
11.12. As sanções serão aplicadas pelo Presidente da Coordenadoria
das Licitações de Contratos – CLC, facultada a defesa prévia do
interessado, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
com exceção da declaração de inidoneidade, cujo prazo de defesa é
de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme § 3º do art. 87 da Lei nº
8.666/1993.
11.13. As multas administrativas previstas neste instrumento, não
têm caráter compensatório e assim, o seu pagamento não eximirá a
Contratada de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
11.14. O Contrato a ser celebrado poderá ser rescindido na forma dos
artigos 78 e 79 da lei 8.666/1993, nos casos:
I - Administrativamente, nos seguintes casos:

a) Não cumprimento de cláusulas contratuais, de
especificações, dos detalhes executivos ou de prazos;
b) Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de
especificações, dos detalhes executivos ou de prazos;
c) Lentidão no seu cumprimento, levando a FEPISERH/PI a
comprovar a impossibilidade da execução nos prazos
estipulados;
d) Atraso injustificado na execução dos serviços;
e) A paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia
comunicação a FEPISERH/PI;
f) A Subcontratação total ou parcial do seu objeto, a
associação do licitante contratado a outrem, cessão ou
transferência total ou parcial, bem como fusão, cisão ou
incorporação do licitante contratado, não admitido
previamente pela FEPISERH/PI;
g) Desatendimento às determinações regulares das
autoridades designadas para acompanhar e fiscalizar a sua
execução, assim como a de seus superiores;
h) Cometimento reiterado de faltas na execução do objeto
contratado;
i) Decretação de falência ou a instauração de insolvência
civil em condições que, a juízo da FEPISERH/PI, ponham em
risco a execução dos serviços;
j) Dissolução da sociedade contratada;
l) Alteração social ou a modificação da finalidade ou da
estrutura do licitante contratado que, a juízo da FEPISERH/
PI, prejudique a execução do Contrato;
m) Razões de interesse do serviço público de alta relevância
e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela
FEPISERH/PI e exaradas no processo administrativo
referente ao Contrato;
n) Suspensão de sua execução, por ordem escrita da
FEPISERH/PI por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias,
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões
que totalizem o mesmo prazo, independentemente do
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e
contratualmente imprevistas desmobilizações. É assegurado
ao licitante contratado, nesses casos, o direito de optar pela
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até
que seja normalizada a situação;
o) Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos
devidos pela FEPISERH/PI, em razão da execução do objeto
do Contrato, ou parcelas destes, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra,
assegurado ao licitante contratado, o direito de optar pela
suspensão do cumprimento de suas obrigações, até que seja
normalizada a situação;
p) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente
comprovado, que seja impeditivo da execução do Contrato.
q) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem
prejuízo das sanções penais cabíveis.

II - Amigavelmente pelas partes.
III - Judicialmente.
11.15. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.
11.16. No caso de rescisão administrativa embasada em razões de
interesse do serviço público, prevista nas letras “l”, “m”, “n” e “o”,
do inciso “I” do 16.14 sem que haja culpa do licitante contratado, este
será ressarcido dos prejuízos que houver sofrido, regularmente
comprovado, tendo ainda direito a:

I - Pagamento devido pela execução do Contrato até a data
da rescisão;
II – Pagamento do custo da desmobilização

11.17. A rescisão administrativa elencadas nas alíneas “a”, “b”, “c”,
“d”, “e”, “f”, “g”, “h” “i”, “j”, “k” “l” e “q”, poderá acarretar as
seguintes consequências, aplicáveis segundo a ocorrência que a
justificar, sem prejuízos das sanções previstas:

I - assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e
local em que se encontrar, por ato próprio da FEPISERH/PI;
II - ocupação e utilização, nos termos da legislação vigente,
do local, instalação, equipamentos, material e pessoal
empregados na execução do Contrato, necessário à sua
continuidade, a serem devolvidos ou ressarcidos
posteriormente, mediante avaliação na forma do inciso V do
Art. 58, da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações;
III - retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o
limite dos prejuízos causados ao FEPISERH/PI.

11.18. A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do subitem
anterior fica a critério da FEPISERH/PI, que poderá dar continuidade
às obras, serviços e fornecimento por execução direta ou indireta.
11.19. O presente Contrato poderá ser rescindido, ainda, pela
FEPISERH/PI, se a CONTRATADA transferir a terceiros, no todo ou
em parte, a execução das obras, serviços e fornecimento, sem prévia
e expressa autorização do referido órgão.
11.20. Não poderão ser invocados como motivo de força maior ou
caso fortuito, senão aquele previsto no Art. 393 do Código Civil
Brasileiro.
11.21. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados
nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

12. OBRIGAÇÕES DAS PARTES
12.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1.1 - Executar fielmente os serviços objeto deste Contrato,
de modo que os mesmos sejam efetuados nos termos e
condições previstas;
12.1.2 - Prestar todos os esclarecimentos que forem
solicitados pela CONTRATANTE;
12.1.3 - Atender as reclamações quanto a qualidade dos
serviços;
12.1.4 - Manter, durante a vigência do Contrato, todas as
condições de habilitação e qualificação, obtidas no processo
licitatório.

12.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
12.2.1 - A contratante se obriga efetuar o pagamento conforme
estipulado no ato convocatório e no Contrato;
12.2.2 - Comunicar, com no mínimo 24 horas de antecedência
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à contratada, a necessidade de serviços excepcionais,
horários e endereços, sempre que houver necessidade dos
mesmos;
12.2.3 - Prestar as informações e os esclarecimentos que
venham a ser solicitados pela CONTRATADA;
12.2.4 - Exercer rigoroso controle de qualidade sobre os
serviços objeto deste Contrato.

13. READEQUAÇÃO DE PREÇOS
13.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período
de vigência do Registro, admitida a revisão quando houver
desequilíbrio de equação econômico- financeiro inicial à Ata, nos
termos da legislação que rege a matéria.
13.2. Durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços,
os preços não serão reajustados, ressalvados, entretanto, a
possibilidade de revisão dos preços vigentes conforme previsão
editalicia ou em face da superveniência de normas federais ou
municipais aplicáveis à espécie.
13.3. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente
entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração
para a justa remuneração do fornecimento dos bens, objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato
na hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém
de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito
ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e
extracontratual, poderá ocorrer a repactuação do valor contratado e/
ou registrado, evitando, contudo, solução de descontinuidade dos
fornecimentos. Não haverá procedimento de revisão ou atualização
em prazo inferir a 60 (sessenta) dias contados da publicação do Extrato,
independente do motivo que possa ser alegado.
13.4. Durante a vigência da Ata, os preços registrados deverão
permanecer compatíveis com os preços de mercado. Independente
de provocação da Comissão Permanente de Licitação – CPL, no caso
de redução nos preços de mercado, ainda que temporária, a detentora
obriga- se a comunicar à Comissão Permanente de Licitação – CPL o
novo preço que substituirá o então registrado, podendo esta agir de
ofício.

14. DA POSSIBILIDADE DE RENEGOCIAÇÃO DE PREÇOS
14.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que eleve o custo dos materiais ou bens registrados, cabendo ao
órgão gerenciador promover as negociações junto aos
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do
inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
Parágrafo único - No caso de reajuste de preços, como previsto no
art. 55, inciso III, da Lei nº 8.666/93, será adotado o IPCA-IBGE.

15. RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, nas hipóteses
adiante descritas.
15.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:
15.2. A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de
Registro de Preços;
15.3. A detentora não formalizar contrato individual decorrente do
Registro de Preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido, se a Administração não aceitar sua justificativa.
15.4. A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato
decorrente do Registro de Preços;
15.5. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de
contrato decorrente deste instrumento de registro;
15.6. Os preços registrados se apresentarem superiores aos
praticados pelo mercado e a detentora não aceitar sua redução;
15.7. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e
justificadas pela Administração;
15.8. Sempre que ficar constatado que a detentora perdeu qualquer
das condições de habilitação e/ou qualificação exigidas na licitação.
15.9. A comunicação de cancelamento do preço registrado, nos
casos previstos no item anterior, será feita pessoalmente ou por
correspondência com aviso de recebimento à Detentora, juntando-se
comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.
15.10. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da
detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial

do Município de Teresina, pelo menos por uma vez, considerando-se
cancelado o preço registrado dez dias após a publicação.
15.11. Pela DETENTORA, quando, mediante solicitação por escrito,
comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências da Ata de
Registro de Preços, sem prejuízos das sanções cabíveis.
15.12. A solicitação da detentora para cancelamento do preço
registrado deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias,
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na
cláusula 7, caso não aceitas as razões do pedido.
15.13. A rescisão ou suspensão do objeto com fundamento no artigo
78, inciso XV (por fato da contratante), da Lei nº 8666/93 deverá ser
notificada expressamente a contratante, no prazo mínimo de 30 (trinta)
dias.
15.14. A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem,
as demais licitantes classificadas, para assumirem o fornecimento do
objeto da Ata de Registro de Preços, desde que concordem com o
fornecimento nas mesmas condições propostas pela(s) detentora(s).

16. DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1. O compromisso de aquisição de bens só estará caracterizado
mediante recebimento da nota de empenho, contrato ou instrumento
equivalente, decorrente da Ata de Registro de Preços.
16.2. Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei
nº 8666/93, têm caráter orientativo (preço máximo).
16.3. Os pedidos às detentoras da Ata, deverão ser efetuados através
de ORDEM DE FORNECIMENTO e NOTA DE EMPENHO,
protocolados ou enviados através de “fac-símile” ou outra forma
semelhante, deles constando: data, valor unitário e quantidade, local
para entrega, carimbo e assinatura do responsável da unidade
requisitante, e, ainda, data, hora e identificação de quem os recebeu,
juntando- se sua cópia nos processos de liquidação e de requisição.
16.4. A detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados
durante a vigência da Ata de Registro de Preços, e demais acréscimos
necessários conforme disposição legal.
16.5. Caso o fornecimento do objeto não corresponda às
especificações editalícias e desta Ata, serão rescindidos, sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas no edital e nesta Ata.
16.6. O preço a ser pago pela contratante será o vigente na data em
que o pedido for entregue à detentora da Ata do S.R.P.
independentemente da data de entrega do produto.
16.7. Na hipótese da detentora da Ata de Registro de Preços se
negar a receber o pedido, este deverá ser enviado pelo Correio, via
AR ou sob registro, considerando-se como efetivamente recebido na
data 24 (vinte e quatro horas) da data da postagem, para todos os
efeitos legais.
16.8. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá comunicar à
Comissão de Licitação – CL, toda e qualquer alteração nos dados
cadastrais, para atualização.
16.9. As alterações contratuais obedecerão à Lei nº 8666/93, com
alterações introduzidas pela Lei nº 8883/94 ou legislação que as vierem
a substituir.
16.10. Ao detentor da Ata cabe assegurar o fornecimento do material
conforme definido na sua proposta e aceito pelo pregoeiro, sem prejuízo
de todas disposições previstas no Código do Consumidor.
16.11. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta Ata de
S.R.P. é competente, por força de lei, o Foro da Comarca da Cidade de
Teresina - Piauí, observadas as disposições constantes do § 6º do
artigo 32 da Lei nº 8666/93.

Teresina/PI, 20 de Agosto de 2018.

Contratante:

Fundação Estatal Piauiense de Serviços Hospitalares
Gerenciador do SRP

Contratado(s):
___________________________________

Vencedor

Classificados:
Of.  063
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
CONTROLADORIA-GERAL  DO ESTADO DO PIAUÍ - CGE

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRA TIV O Nº 004/2018

Processo Administrativo:  AA.177.1.001697/17-82–DL/SEADPREV
Contratante: Controladoria Geral do Estado- CGE.
CNPJ do Contratante: 05.776.789/0001-90
Contratada: Empresa Inteligência de Negócios, Sistemas e Informática
LTDA.
CNPJ da Contratada: 06.984.836/0001-54
Objeto: O presente Contrato tem como objeto a aquisição de solução
de análise de dados e auditoria, incluindo o fornecimento de subscrição
de licenças de software, atualização de versão, suporte, instalação e
a implantação da solução, bem como serviço de mentoração e
treinamento de usuários. Acordo Empréstimo nº 8575-BR- BIRD.
Pregão Eletrônico nº 02/2018 – DL/SLC/SEADPREV.
Valor:  R$ 79.540,00
Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária: 370101, Projeto/
Atividade: 1049, Natureza das Despesas: 4490.39-60, Fonte de
Recursos: 117.
Assinaturas: Nuno Kauê dos Santos Bernardes Bezerra (Controlador-
Geral do Estado do Piauí) e Ivanildo Buarque Calado Junior
(CONTRATADA)
Data da Assinatura: 08 de agosto de 2018.
Vigência: 12 meses a contar da data de sua assinatura.

Of.  925

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO DE ADITAMENT O AO
CONTRATO PJU/074/2016.
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: No 0764/18
OBJETO: O reequilíbrio e a recomposição nos preços dos materiais
betuminosos utilizados na Execução dos Serviços de Manutenção da
Malha Rodoviária Estadual compreendendo as Rodovias Estaduais,
acessos de ligação, anéis, contornos e arcos do Território de
Desenvolvimento Vale do Sambito “TD-05”, trechos: Lagoa do Sítio/
Valença do Piauí – 24 km; Valença do Piauí/Pimenteiras – 42 km;
Entr.BR-316/Novo Oriente do Piauí – 20 km; Entr. BR-316/Aroazes –
23 km; Tanque do Piauí/Várzea Grande – 7 km; Várzea Grande/
Francinópolis – 16 km; Francinópolis/Elesbão Veloso – 27 km; Entr.
BR – 316/Elesbão Veloso – 2 km; Santa Cruz dos Milagres/São Félix
do Piauí – 24 km; São Félix do Piauí/São Miguel da Baixa Grande – 11
km; Entr. BR-316/São Miguel da Baixa Grande – 24 km; São Miguel da
Baixa Grande/Prata do Piauí – 27 km, com extensão total de 247,00 km,
para fins de ressarcimento do valor proveniente da diferença entre os
preços dos insumos comprovadamente praticados pela PETROBRAS
com pagamento à vista e o valor obtido com a incidência de
reajustamento de preços desses insumos efetuados nos termos e
condições estabelecidas no contrato na data de aniversário do
orçamento do DER/PI.
VIGÊNCIA:  36 meses.
EXECUÇÃO:  24 meses.
DATA DO ADITIV O: 23 de julho de 2018.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Fonte de Recurso - Código 00 –
Recursos Ordinários e 11 – Cota Parte da CIDE; Projeto / Atividade –
46201.26782201.036 – Conservação de Rodovias; Natureza da Despesa
– 4.4.90.51 - Obras e Instalações.
CONTRATANTE:  DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E
RODAGENS/DER/PI. CNPJ: 06.535.751/0001-99.
CONTRATADA : COMPANHIA AGRÍCOLA, MINERADORA E
CONSTRUTORA ICARAÍ LTDA. CNPJ: 06.146.695/0002-81.
Assinaturas: Engº. José Dias de Castro Neto (Diretor Geral do DER/
PI) e Mathias Neto Maia Machado e Castro (Representante Legal/
Companhia Agrícola, Mineradora e Construtora Icaraí Ltda).

Engº.  José Dias de Castro Neto
Diretor Geral do DER/PI

Of.  612

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITAMENT O AO
CONTRATO PJU/074/2016.
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: No 0764/18
OBJETO: O reequilíbrio e a recomposição nos preços dos materiais
betuminosos utilizados na Execução dos Serviços de Manutenção da
Malha Rodoviária Estadual compreendendo as Rodovias Estaduais,
acessos de ligação, anéis, contornos e arcos do Território de
Desenvolvimento Vale do Sambito “TD-05”, trechos: Lagoa do Sítio/
Valença do Piauí – 24 km; Valença do Piauí/Pimenteiras – 42 km;
Entr.BR-316/Novo Oriente do Piauí – 20 km; Entr. BR-316/Aroazes –
23 km; Tanque do Piauí/Várzea Grande – 7 km; Várzea Grande/
Francinópolis – 16 km; Francinópolis/Elesbão Veloso – 27 km; Entr.
BR – 316/Elesbão Veloso – 2 km; Santa Cruz dos Milagres/São Félix
do Piauí – 24 km; São Félix do Piauí/São Miguel da Baixa Grande – 11
km; Entr. BR-316/São Miguel da Baixa Grande – 24 km; São Miguel da
Baixa Grande/Prata do Piauí – 27 km, com extensão total de 247,00 km,
para fins de ressarcimento do valor proveniente da diferença entre os
preços dos insumos comprovadamente praticados pela PETROBRAS
com pagamento à vista e o valor obtido com a incidência de
reajustamento de preços desses insumos efetuados nos termos e
condições estabelecidas no contrato na data de aniversário do
orçamento do DER/PI.
VIGÊNCIA:  36 meses.
EXECUÇÃO:  24 meses.
DATA DO ADITIV O: 23 de julho de 2018.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Fonte de Recurso - Código 00 –
Recursos Ordinários e 11 – Cota Parte da CIDE; Projeto / Atividade –
46201.26782201.036 – Conservação de Rodovias; Natureza da Despesa
– 4.4.90.51 - Obras e Instalações.
CONTRATANTE:  DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E
RODAGENS/DER/PI. CNPJ: 06.535.751/0001-99.
CONTRATADA : COMPANHIA AGRÍCOLA, MINERADORA E
CONSTRUTORA ICARAÍ LTDA. CNPJ: 06.146.695/0002-81.
Assinaturas: Engº. José Dias de Castro Neto (Diretor Geral do DER/
PI) e Mathias Neto Maia Machado e Castro (Representante Legal/
Companhia Agrícola, Mineradora e Construtora Icaraí Ltda).

Engº.  José Dias de Castro Neto
Diretor Geral do DER/PI

Of.  088

EXTRATO DO CONTRATO PJU No 020/2018
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: No 0025/18
MODALIDADE:  Concorrência nº 002/2018
FUNDAMENTO LEGAL:  Lei nº 8.666/93.
CONTRATANTE:  DEPARTAMENT O DE ESTRADAS E
RODAGENS/DER/PI. CNPJ: 06.535.751/0001-99.
CONTRATADA: PAC ENGENHARIA LTDA. CNPJ: 09.020.353/0001-
28.
OBJETO: Execução dos Serviços de Melhoramento da Implantação
e Pavimentação Asfáltica em Concreto Betuminoso Usinado a Quente
– CBUQ, mobilidade urbana no Município de Ilha Grande - PI.
VIGÊNCIA:  36 meses.
PRAZO:  180 (cento e oitenta) dias.
DATA: 15 de março de 2018.
VALOR : R$ 1.174.916,04 (um milhão, cento e setenta e quatro mil,
novecentos e dezesseis reais e quatro centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Fonte de Recurso - Código 100 –
Recursos Ordinários, 116 – Op. de Crédito Interna; Projeto / Atividade
– 46201.26782201.066 – Restauração, Pavimentação, Implantação de
Rodovias e Mobilidade Urbana; Natureza da Despesa – 4.4.90.51 -
Obras e Instalações.
ASSINATURAS: Engº. José Dias de Castro Neto (Diretor Geral do
DER/PI) e Francisco Leonardo de Carvalho Mendes (Representante
Legal/Pac Engenharia Ltda).

Engº. José Dias de Castro Neto
Diretor Geral do DER/PI

Of.  569
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AVISO DE PUBLICAÇÃO
EDITAL DE PROCEDIMENTO DE LICIT AÇÃO

Nº 001/18 – CPL PROCESSO: 01767/18

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA  NO
RAMO DE ENGENHARIA  ELÉTRICA  PARA EXECUÇÃO DE UM
RAMAL  EM 13,8 KV, COM EXTENSÃO 874 METROS E
MONTAGEM DE SUBESTAÇÃO AÉREA DE 45 KVA TRIFÁSICA,
COM FORNECIMENT O DE MÃO DE OBRA, FERRAMENT AS,
EQUIPAMENT OS, MATERIAIS PARA INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS DA  UNIDADE DE TRATAMENT O DE ÁGUA DA ZPE
(ZONA  DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO),
LOCALIZADA  NO BAIRRO SÃO VICENTE DE PAULA, NO
MUNICÍPIO DE P ARNAÍBA  (PI) DE ACORDO COM AS
ESPECIFICAÇÕES, QUANTIT ATIV OS E CONDIÇÕES
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. Acha-se aberto na
AGESPISA – Águas e Esgotos do Piauí S/A, no setor de Licitações,
sito à Avenida Marechal Castelo Branco, nº 101-N – Cabral, 1º andar,
Bloco “B”, o EPL Nº 001/2018-CPL, com abertura dos envelopes,
no dia 18 de setembro de 2018, às 09:00 horas, no endereço acima,
nos termos da Lei 13.303/16. O Edital em seu inteiro teor será entregue
aos interessados diariamente, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às
13:00 horas. O valor do Edital é de R$ 30,00 (trinta reais), para
cobrir despesas com reprografia. Maiores informações pelo telefone
(86) 3198-0150, Ramal 286.

Teresina, 22 de agosto de 2018

SILVANIA DA SILVA CARVALHO
Presidente da CPL

GENIVAL BRITO DE CARVALHO
Diretor Presidente

Of. 1049

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 19/2018 – COMEPI
PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº 081/2017
OBJETO: Execução da obra de 7.553 m² de pavimentação em
paralelepípedo em diversas ruas na zona urbana do Município de
Simplício Mendes-PI.
MODALIDADE: Tomada de Preços
CONTRATANTE:  Coordenadoria do Programa de Modernização e
Qualificação de Empreendimentos Públicos - COMEPI
CONTRATADA: Engipec Engenharia e Construção Ltda
CNPJ DA CONTRATADA: 03.194.654/0001-91
VALOR: R$ 898.948,75 (oitocentos e noventa e oito mil novecentos
e quarenta e oito reais e setenta e cinco centavos).
VALIDADE: 1 ano a partir da publicação
DATA DA ASSINATURA: 05/07/2018
NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51
FONTE DE RECURSO: 116
SIGNATÁRIOS: Francisco Edvan da Silva – Coordenador COMEPI e
Alcides Eduardo Veras Freitas – Engipec Engenharia e Construção Ltda

Of. 326

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA DO PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO E
QUALIFICAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS PÚBLICOS – COMEPI
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO PLANEJAMENT O – SEPLAN

Of. 108
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EXTRATOS DE CONTRATOS – ADAPI/2018

CONTRATO N° 19/2018
CONTRATANTE: Agência de Defesa Agropecuária do Estado do
Piauí - ADAPI
CONTRATADO: TRILHA VEÍCULOS LTDA
CNPJ n° 04.681.823/0001-80
OBJETO: aquisição de 02 (três) caminhonetes
VALOR GLOBAL: R$ 235.000,00 (duzentos e trinta e cinco mil reais)
FUNDAMENTO LEGAL: Processo Administrativo n° AA.002.1.5869/
2018-40, Lei n° 8.666/93, Decreto n° 5.450/05, no Plano de Trabalho
do Convênio MAPA/ADAPI N° 820629/2015 e Pregão Eletrônico n°
05/18 – DL/SLC/SEADPREV – ID Licitações-e do Banco do Brasil
713422, Processo Administrativo N° AA.02.1.000307/18-63-DL/SLC/
SEADPREV, Liberação n° 0483/2018 – DL/SEADPREV/PI e Parecer
Técnico n° 043/2018 – UNIGGP/SEFAZ - PI
FONTE DE RECURSO: 0210003617 (Convênio MAPA/ADAPI n°
820629/2015)
PROJETO ATIVIDADE: 2000
ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52
DATA DE ASSINATURA: 22 de agosto de 2018
DATA DA VIGÊNCIA: 22 de agosto de 2019

Of. 431

EXTRATOS DE CONTRATOS – ADAPI/2018

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO N° 015/2017
CONTRATANTE: Agência de Defesa Agropecuária do Estado do
Piauí - ADAPI
CONTRATADO: MÕNICA DE SOUSA COELHO
CPF: 017.977.053-50
OBJETO: renovação do contrato por mais 12 meses e reajuste de
locação de um imóvel situado em Nova Santa Rita - PI
VALOR MENSAL: R$ 209,00 (duzentos e nove reais) mensais
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 8.666/93, Art. 24, X
FONTE DE RECURSO: 00
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 2000
ELEMENTO DE DESPESA: 339036
DATA DE ASSINATURA: 11 de agosto de 2018
DATA DA VIGÊNCIA: 11 de agosto de 2019

CONTRATO N° 18/2018
CONTRATANTE: Agência de Defesa Agropecuária do Estado do
Piauí - ADAPI
CONTRATADO: MARIA DE NASARÉ SOUZA AZEVEDO
CPF: 929.282.263-20
OBJETO: locação de um imóvel situado em Luzilândia - PI
VALOR MENSAL: R$ 514,00 (quinhentos e catorze reais) mensais
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 8.666/93, Art. 24, X
FONTE DE RECURSO: 00
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 2000
ELEMENTO DE DESPESA: 339036
DATA DE ASSINATURA: 05 de julho de 2018
DATA DA VIGÊNCIA: 05 de julho de 2019

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO N° 07/2017
CONTRATANTE: Agência de Defesa Agropecuária do Estado do
Piauí - ADAPI
CONTRATADO: JOELSON PORTELA SANTOS
CPF: 804.853.753-20

OBJETO: renovação do contrato por mais 12 meses e reajuste de
locação de um imóvel situado em Caraúbas do Piauí - PI
VALOR MENSAL: R$ 261,00 (duzentos e sessenta e um reais) mensais
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 8.666/93, Art. 24, X
FONTE DE RECURSO: 00
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 2000
ELEMENTO DE DESPESA: 339036
DATA DE ASSINATURA: 11 de julho de 2018
DATA DA VIGÊNCIA: 11 de julho de 2019

Bernildo Duarte Val
Diretor Geral

ADAPI

Of. 432

EXTRATOS DE CONTRATOS – ADAPI/2018

TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO N° 12/2017
CONTRATANTE: Agência de Defesa Agropecuária do Estado do
Piauí - ADAPI
CONTRATADO: FORTED TELECOMUNICAÇÕES LTDA
CNPJ: 06.699.342/0001-28
OBJETO: a renovação do Contrato por mais 12 meses referente à
prestação de serviços de indivisível a locação de um equipamento
PABX
VALOR MENSAL: R$ 414,85 (quatrocentos e catorze reais)
FUNDAMENTO LEGAL: art. 24, II, e art. 57, da Lei n° 8.666/93 que
dispõe sobre a contratação direta em razão do valor e art. 8° do
Decreto n° 17.084/2017
FONTE DE RECURSO: 100
PROJETO ATIVIDADE: 2000
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39
DATA DE ASSINATURA: 19 de junho de 2018
DATA DA VIGÊNCIA: 19 de junho de 2019

Of. 433

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGÊNCIA  DE DEFESA AGROPECUÁRIA  – ADAPI

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
 SECRETARIA  ESTADUAL  DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  E CIDADANIA

Extrato de Contrato Nº 108/2018

Processo Administrativo: AA.001.1.000771/18-25
Fundamentação Legal: Lei nº 8.666/93 e demais legislações aplicáveis
ao assunto.
Contratante: O Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria Estadual
da Assistência Social e Cidadania.
CNPJ da Contratante: 09.579.079/0001-21.
Contratada: R.L EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
CNPJ da Contratada: 15.183.027/0001-34
Objeto: Locação de 02 (dois) veículos para atender a demanda do
Programa Criança Feliz.
Valor: Global de R$ 115.200,00 (cento quinze mil e duzentos reais),
sendo R$ 9.600,00(nove mil e seiscentos reais) mensal.
Fonte de Recursos: Unidade Orçamentária 300102, Natureza de
despesa 339039, e FR: 0118000000.
Data da assinatura: 22/08/2018.
Vigência: 12 (doze) meses contados a partir da data de assinatura do
contrato.
Signatários: Ana Paula Mendes de Araújo - Secretária de Estado da
Assistência Social e Cidadania - SASC (Contratante) e Renato Ferreira
de Assunção Farias  Representante Legal da empresa: R.L
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA (Contratada).

Ana Paula Mendes de Araújo
Secretária de Estado da Assistência Social e Cidadania

Of. 873
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EDITAL DE CHAMADA  PÚBLICA
N.º 001/2018 – EMATER/PI/PVSA

PROCESSO Nº. AA.039.1.000091/18-64
RESULTADO DEFINITIV O DA CHAMADA

PÚBLICA 001/2018 – EMATER/PVSA/FIDA

O Governo do Estado do Piauí, por intermédio do Instituto de Assistência
Técnica e Extensão Rural do Estado do Piauí - EMATER/PI na qualidade
de coexecutora das ações do Projeto Viva o Semiário – PVSA, oriundo
do Acordo de Empréstimo nº I-788-BR com o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA, em virtude da não apresentação de
recursos e/ou impugnações ao resultado preliminar, vem através deste
instrumento, divulgar o resultado definitivo da Chamada Pública nº 001/
2018 que tem como objeto a seleção de entidade - pessoa jurídica
(organizações sociais), para a prestação de serviços de assessoria técnica
sistemática - ATS, no âmbito do Projeto Viva o Semiárido na área de
abrangência dos territórios do Vale do Guaribas, Chapada do Vale do
Itaim, Vale do Sambito, Vale do Canindé e Serra da Capivara, no semiárido
do estado do Piauí.
Entidade Selecionada: Instituto de Desenvolvimento Econômico e
Incentivo à Moralidade Pública - CNPJ nº 07.115.029/0001-91.

Pontuação Atingida:
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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N.º 001/2018 – EMATER/PI/ PVSA 

PROCESSO Nº. AA.039.1.000091/18-64 

RESULTADO DEFINITIVO DA CHAMADA PÚBLICA 001/2018 – 
EMATER/PVSA/FIDA 

 

O Governo do Estado do Piauí, por intermédio do Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado 

do Piauí - EMATER/PI na qualidade de coexecutora das ações do Projeto Viva o Semiário – PVSA, oriundo do 

Acordo de Empréstimo nº I-788-BR com o Fundo Internacional de Desenvolvimento Agrícola – FIDA, em 

virtude da não apresentação de recursos e/ou impugnações ao resultado preliminar, vem através deste 

instrumento, divulgar o resultado definitivo da Chamada Pública nº 001/2018 que tem como objeto a seleção de 

entidade - pessoa jurídica (organizações sociais), para a prestação de serviços de assessoria técnica sistemática - 

ATS, no âmbito do Projeto Viva o Semiárido na área de abrangência dos territórios do Vale do Guaribas, 

Chapada do Vale do Itaim, Vale do Sambito, Vale do Canindé e Serra da Capivara, no semiárido do estado do 

Piauí. 

Entidade Selecionada: Instituto de Desenvolvimento Econômico e Incentivo à Moralidade Pública - CNPJ nº 

07.115.029/0001-91. 

Pontuação Atingida:  
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Teresina, 22 de agosto de 2018. 

Marcos Vinicius do Amaral Oliveira 
Diretor Geral do EMATER/PI 

 

Marcelo Pereira da Silva Guedes 

Presidente da Comissão de Licitação do EMATER/PI 

Teresina, 22 de agosto de 2018.

Mar cos Vinicius do Amaral Oliveira
Diretor Geral do EMATER/PI

Marcelo Pereira da Silva Guedes
Presidente da Comissão de Licitação do EMATER/PI

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO
Chamada Pública nº 001/2018

Processo Administrativo nº AA.039.1.000091/18-64. Objeto: Seleção
de entidade - pessoa jurídica (organizações sociais), para a prestação
de serviços de assessoria técnica sistemática - ATS, no âmbito do
Projeto Viva o Semiárido na área de abrangência dos territórios do
Vale do Guaribas, Chapada do Vale do Itaim, Vale do Sambito, Vale do
Canindé e Serra da Capivara, no semiárido do estado do Piauí.
Adjudicada: Instituto de Desenvolvimento Econômico e Incentivo à
Moralidade Pública - CNPJ nº 07.115.029/0001-91, com valor total de
R$ 950.739,72 (novecentos e cinquenta mil, setecentos e trinta e
nove reais e setenta e dois centavos).

Teresina (PI), 22 de Agosto de 2018.

Marcelo Pereira da Silva Guedes
Presidente da CPL/EMATER/PI

André da Silva Rocha
Presidente da Comissão de Avaliação Técnica – EMATER/PI

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
Chamada Pública nº 001/2018

Processo Administrativo nº AA.039.1.000091/18-64. Objeto: Seleção
de entidade - pessoa jurídica (organizações sociais), para a prestação
de serviços de assessoria técnica sistemática - ATS, no âmbito do
Projeto Viva o Semiárido na área de abrangência dos territórios do
Vale do Guaribas, Chapada do Vale do Itaim, Vale do Sambito, Vale do
Canindé e Serra da Capivara, no semiárido do estado do Piauí,
Homologar o certame em epígrafe ao Instituto de Desenvolvimento
Econômico e Incentivo à Moralidade Pública - CNPJ nº 07.115.029/
0001-91, com valor total de R$ 950.739,72 (novecentos e cinquenta
mil, setecentos e trinta e nove reais e setenta e dois centavos).

Teresina (PI), 22 de Agosto de 2018.

Mar cos Vinícius do Amaral Oliveira
Diretor Geral/EMATER-PI

Of. 494

AVISO DE LICIT AÇÃO
REMARCAÇÃO DA  CARTA CONVITE Nº 005/2018

O INSTITUT O DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL
DO PIAUÍ – EMA TER/PI, por meio da sua Comissão de Licitação,
designada pela Portar ia Nº. 002/2018, DOE nº. 13, de 18.01.2018,
conforme documento contido no processo administrativo nº
AA.039.1.000168/18-11, torna público, para conhecimento dos
interessados a prorrogação da CARTA CONVITE , MENOR PREÇO,
sob o REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, para o dia
30 de Agosto de 2018 as 09:00 hs (horário local), na sala de reunião da
sede do EMATER/PI, objetivando a contratação de empresa para
fornecimento de material de expediente, conforme edital e anexos, que
se encontra à disposição dos interessados no site do TCE/PI, bem
como na sede do INSTITUT O DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA  E
EXTENSÃO RURAL  DO PIAUÍ – EMATER/PI  com a Comissão de
Licitação, das 07:30 às 13:30 horas, de segunda a sexta-feira.

Teresina/PI, 22 de Agosto de 2018.

MARCELO PEREIRA DA SILVA GUEDES
Presidente da CPL – EMATER/PI

MARCOS V INICIUS DO AMARAL  OLIVEIRA

Diretor Geral do EMATER /PI
Of. 495

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUT O DE DESENVOLVIMENT O DO PIAUÍ – IDEPI

Errata Extrato de contrato:
Passar a ler:
Processo: n° 326/17 – ref. Lote 02;
Concorrência n°: 011/2018 – proc. 056/17;
Contrato: n° 043/2018;
Contratante: instituto de desenvolvimento do Piauí IDEPI;
Passar a ler: Contratada F G ARAUJO LEAL CONSTRUÇÕES DE
EDIFICIOS ME;
Fundamento legal: lei n°8.666/93;
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
IMPLANTAÇÃODE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NOS
BAIRROS AEROLÂNDIA, MORADA DO SOL E ITAPUEIRAS,
TOTALIZANDO 6.373,00 M² NA SEDE DO MUNICÍPIO DE PICOS– PI.
Fonte de Recursos: 00/16 (governo do estado do Piauí/IDEPI);
Valor: R$ 775.878,49 (setecentos e setenta e cinco mil e oitocentos e
setenta e oito reais e quarenta e nove centavos);
Prazo de vigência: 285 (duzentos e oitenta e cinco) dias;
Prazo de Execução: 180 (cento e oitenta) dias;
Data da Assinatura: 29/06/2018.

GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
Diretor Geral do IDEPI

Of. 1224
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ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO Nº 041/2017
Processo: n° 020/2017;
Concorrência; n° 039/2017;
Contrato Nº 41/2017
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí IDEPI;
Contratada: GLOBAL SERVIÇOS DE LIMPEZA E TERCEIRIZADOS
LTDA;
Objeto: Contratação de empresa especializada na execução de
7.188,00m² de pavimentação em paralelepípedo em diversas ruas no
Município de Santo Antônio de Lisboa – PI;
Fonte de Recursos: 100/ 0116000315 (Tesouro Estadual / FINISA II)
A Comissão Permanente de Licitação – CPL vem comunicar aos
interessados que na publicação do extrato do contrato Nº 041/2017,
publicado no Diário Oficial Nº 139, no dia 25/07/2018, página 23.
ONDE SE LÊ: VALOR GLOBAL R$803.465,06 (oitocentos e três
mil quatrocentos e sessenta e cinco reais e seis centavos) LEIA-SE:
VALOR DO CONTRATO: R$893.465,06 (oitocentos e noventa e
três mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais e seis centavos).

Teresina - PI, 14 de agosto de 2018.

Marcilio kalson Almeida Oliveira
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto: Geraldo Magela Barros Aguiar
Diretor do Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI

Of. 1211

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUT O DE DESENVOLVIMENT O DO PIAUÍ – IDEPI

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 034/2018

O Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI, através da
Coordenadoria de Licitações do IDEPI, avisa aos interessados que
instaurou a licitação, por meio do Edital da Tomada de Preços de n°
034/2018, que tem como objeto a Contratação de empresa
especializada para implantação de sistema simplificado de
abastecimento de água, distribuição com chafariz, conforme os
respectivos lotes, referentes ao município de Brejo do Piauí - PI,
tudo com vistas de melhorias e desenvolvimento do município no
estado do Piauí. em conformidade com o anexo VI e especificações
técnicas de cada projeto, conforme projeto, especificações e planilhas
orçamentárias fornecidas pelo IDEPI, que no dia e horário abaixo
descriminado, a coordenação de licitações do IDEPI estará reunida
com a comissão de licitações do IDEPI, instituída pela Portaria DG
de nº 001/2018, para receber os envelopes com as documentações
dos interessados, conforme especificado no edital em participar do
certame em epígrafe. Data da abertura: dia 12 de setembro de 2018
– às 08h: 00min. Tipo de Licitação: Menor preço/Empreitada por
Preço Unitário. Classificação Orçamentária: 16.208; Projeto:
17.512.0021.1363; Natureza da Despesa: 4490.51 e FR – 00. Valor
previsto R$ 235.997,08 (duzentos e trinta e cinco mil e novecentos e
noventa e sete reais e oito centavos). O Edital, Minuta do Contrato,
Projetos, Planilha de Quantitativos e Custos Unitários, Especificações
Técnicas, encontram-se à disposição dos interessados na sala da
Coordenadoria de Licitações do IDEPI, sito a Rua Altos, 3541, Água
Mineral, em Teresina-PI, Fone: (0XX86)3214-1016 e e-mail:
idepicpl@gmail.com, de segunda a quinta-feira, das 08h30min às
13h00 horas. O Edital e seus elementos constitutivos estarão
disponíveis para consulta e aquisição. Publique-se.

        Teresina (PI), 22 de agosto de 2018.

MARCILIO KALSON ALMEIDA  OLIVEIRA
Coordenador de Licitações do IDEPI

GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IEPI

Of. 1228

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO /ADJUDICAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS DE  Nº 031/2018
LOTE 01

O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí IDEPI
torna público, para conhecimento dos interessados e para que surta
os feitos legais pertinentes, que homologou e adjudicou o certame
licitatório referenciado, a contratação de empresa especializada para
implantação de pavimentação em paralelepípedo conforme os
respectivos lotes, referentes aos municipios de: corrente e sebastião
barros - pi, tudo com vistas de melhorias e desenvolvimento do
município no estado do Piauí, em que foi considerada vencedora
PARA O LOTE 01: FELIPE DE SANTANA MACHADO  EPP, valor
de R$ 547.513,82 e lote 02: CONSTRUTORA REALIZA LTDA.,
apresentou proposta de preços no valor de R$ 589.055,69, tudo
conforme Relatório Final da CL e Termo de Homologação.

Teresina (PI), 06 de agosto de 2018.

GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
Diretor Geral

Of. 1161

Extrato de contrato
Processo: n° 250/17  lote 01;
Tomada de Preços de n°: 031/2018  proc. 203/18;
Contrato: n° 124/2018;
Contratante: instituto de desenvolvimento do Piauí IDEPI;
Contratada: FELIPE DE SANTANA MACHADO - EPP
Fundamento legal: lei n°8.666/93;
Objeto: contratação de empresa especializada nos serviços de
implantação de pavimentação em paralelepípedo no município de
Corrente - PI;
Fonte: 100/116;
Valor: R$ 547.513,82 (quinhentos e quarenta e sete mil e quinhentos
e treze reais e oitenta e dois centavos)
Prazo de vigência: 285 (duzentos e oitenta e cinco) dias;
Prazo de Execução: 180 (cento e oitenta) dias;
Data da Assinatura: 06/07/2018.

GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
Diretor Geral do IDEPI

Of. 1160

Extrato de contrato
Processo: n° 206/17  lote 02;
Tomada de preços n°: 014/2018  proc. 105/18;
Contrato: n° 037/2018;
Contratante: instituto de desenvolvimento do Piauí IDEPI;
Contratada: FELIPE DE SANTANA MACHADO  EPP;
Fundamento legal: lei n°8.666/93;
Objeto: CONSTRUÇÃO DE UM CANAL ABERTO E BACIA DE
DISSIPAÇÃO COM EXTENSÃO DE 445,00M, E SEÇÃO
TRANSVERSAL MÁXIMA  DE 4,0M, RETANGULAR,
LOCALIZADO NA ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE SANTA
FILOMENA-PI.
Fonte de Recursos: 00/16 (governo do estado do Piauí/IDEPI);
Valor: R$ 478.858,91 (Quatrocentos e setenta e oito mil oitocentos e
cinqüenta e oito reais e novena e um centavos);
Prazo de vigência: 285 (duzentos e oitenta e cinco) dias;
Prazo de Execução: 180 (cento e oitenta) dias;
Data da Assinatura: 14/06/2018.

GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
Diretor Geral do IDEPI

Of. 1140
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUT O DE DESENVOLVIMENT O DO PIAUÍ – IDEPI

CONVALIDAÇÃO DE P ARALISAÇÃO DE OBRA, OBJET O DO
CONTRATO Nº 017/1998.

O Instituto de Desenvolvimento do Piauí, tendo em vista a omissão da
publicação do Termo de Paralisação da obra, objeto do Contrato nº 017/
1998, tendo como escopo a execução das obras de construção da
Barragem Tinguís, município de Brasileira/Piracuruca, celebrado entre
este ente autárquico e a empresa Construtora GETEL Ltda e para que o
ato sinta seus efeitos legais, torna público que na data de 23/02/2018,
paralisou os citados serviços pelos motivos mencionados no referido
Termo, constante do Processo Administrativo nº 296/1998.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 816/2013;
Concorrência: nº 004/2014;
Contrato: n° 042/2014;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí  IDEPI;
Contratada: Empresa TERRACON TERRAPLENAGEM E
CONSTRUÇÕES LTDA;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Execução por mais 180 (cento e oitenta) dias;
Fonte de Recursos: Governo Federal / Governo do Estado do Piauí/IDEPI;
Data de Assinatura: 22/08/2018;
Assinatura: Geraldo Magela Barros Aguiar e Francisco das Chagas
Carvalho, pelo IDEPI e
José Terto Filho, pela empresa contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 077/2014;
Tomada de Preço: nº 133/2014;
Contrato: n° 158/2014;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí  IDEPI;
Contratada: Empresa CASTEL CONSULTORIA E ASSESSORIA
TÉCNICA  LTDA;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Execução por mais 90 (noventa) dias;
Fonte de Recursos: Governo do Estado do Piauí/IDEPI;
Data de Assinatura: 15/08/2018;
Assinatura: Geraldo Magela Barros Aguiar e Francisco das Chagas
Carvalho, pelo IDEPI e
José Mizael de Aquino, pela empresa contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O
Processo: n° 478/2015;
Tomada de Preços: nº 019/2016;
Contrato: nº 034/2016;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí  IDEPI;
Contratada: Empresa KIDNER ANGELINO PRÓSPERO  ME
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Execução por mais 120 (Cento e vinte) dias;
Fonte de Recursos: 00 (Governo do Estado do Piauí/IDEPI);
Data da Assinatura: 10/08/2018;
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e Francisco das Chagas
Carvalho, pelo IDEPI e Kidner Angelino Próspero, pela empresa
contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O
Processo: n° 153/2016;
Tomada de Preços: nº 037/2016;
Contrato: nº 036/2016;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí  IDEPI;
Contratada: Empresa CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS CERES LTDA;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;

Objeto: Prorrogar Prazo de Execução por mais 180 (cento e oitenta)
dias;
Fonte de Recursos: 00 (Governo do Estado do Piauí/IDEPI);
Data da Assinatura: 15/08/2018;
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e Francisco das Chagas
Carvalho, pelo IDEPI e Hiram Rodrigues de Santana Rocha, pela
empresa contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O
Processo: n° 006/2016;
Convite: nº 001/2016;
Contrato: n° 026/2016;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí  IDEPI;
Contratada: Empresa JES CONSTRUTORA LTDA.;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Vigência por mais 195 (cento e noventa
e cinco) dias;
Fonte de Recursos: 00 (Governo do Estado do Piauí/IDEPI);
Data da Assinatura: 23/08/2018;
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e Francisco das Chagas
Carvalho, pelo IDEPI e José Evangelista de Sousa, pela empresa
contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O
Processo: n° 106/2015;
Tomada de Preços: nº 042/2016;
Contrato: nº 046/2016;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí  IDEPI;
Contratada: Empresa CONSTRUPLAN ENGENHARIA E SERVIÇOS
LTDA;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Vigência por mais 225 (Duzentos e vinte e
cinco) dias;
Fonte de Recursos: 16 (Governo Federal) /00 (Governo do Estado do
Piauí/IDEPI);
Data da Assinatura: 10/08/2018;
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e Francisco das Chagas
Carvalho, pelo IDEPI e Lourival de Carvalho Granjeiro.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O
Processo: n° 342/2015;
Tomada de Preços: nº 006/2017;
Contrato: nº 023/2017;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí  IDEPI;
Contratada: Empresa TECNOPOÇOS LTDA.;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Execução por mais 180 (Cento e oitenta)
dias;
Data da Assinatura: 22/08/2018;
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e Francisco das Chagas
Carvalho, pelo IDEPI e Deusdeth Borges Leal pela empresa
contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O
Processo: n° 773/2010;
Tomada de Preços: nº 041/2016;
Contrato: nº 024/2017;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí  IDEPI;
Contratada: Empresa GLOBAL SERVIÇOS DE LIMPEZA E
TERCEIRIZADOS LTDA.;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Execução por mais 180 (Cento e oitenta)
dias;
Data da Assinatura: 22/08/2018;
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e Francisco das Chagas
Carvalho, pelo IDEPI e Marlene de Sousa Silva, pela empresa
contratada.
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EXTRATO DO TERMO ADITIV O
Processo: n° 459/2015;
Tomada de Preços: nº 005/2017;
Contrato: nº 025/2017;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí  IDEPI;
Contratada: Empresa MIG EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES
LTDA.;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Execução por mais 180 (Cento e oitenta)
dias;
Data da Assinatura: 22/08/2018;
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e Francisco das Chagas
Carvalho, pelo IDEPI e Cássio Alves Saldanha, pela empresa
contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O
Processo: n° 237/2016;
Tomada de Preços: nº 002/2017;
Contrato: nº 026/2017;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí  IDEPI;
Contratada: Empresa MRA CONSTRUÇÕES LTDA  EPP;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Execução por mais 180 (Cento e oitenta) dias;
Data da Assinatura: 22/08/2018;
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e Francisco das Chagas
Carvalho, pelo IDEPI e Benedito Farias da Silva Torres, pela empresa
contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O
Processo: n° 280/2016;
Tomada de Preços: nº 001/2017;
Contrato: nº 027/2017;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí  IDEPI;
Contratada: Empresa MRA CONSTRUÇÕES LTDA  EPP;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Execução por mais 180 (Cento e oitenta) dias;
Data da Assinatura: 22/08/2018;
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e Francisco das Chagas
Carvalho, pelo IDEPI e Benedito Farias da Silva Torres, pela empresa
contratada.
EXTRATO DO TERMO ADITIV O
Processo: n° 472/2015;
Tomada de Preços: nº 004/2017;
Contrato: nº 034/2017;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí  IDEPI;
Contratada: Empresa: BS CONSTRUÇÕES EIRELE EPP.;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Vigência por mais 285 (Duzentos e
oitenta e cinco) dias;
Fonte de Recursos: 00 (Governo do Estado do Piauí/IDEPI);
Data da Assinatura: 15/08/2018;
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e Francisco das Chagas
Carvalho, pelo IDEPI e Emilliana Regina de Sousa Almeida, pela
empresa contratada

EXTRATO DO TERMO ADITIV O
Processo: n° 585/2013;
Convite: nº 035/2013;
Contrato: n° 105/2013;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí  IDEPI;
Contratada: CONSTRUTORA CAXÉ LTDA;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Vigência por mais 285 (duzentos e oitenta
e cinco) dias;
Fonte de Recursos: Governo Federal / Governo do Estado do Piauí/
IDEPI;
Data da Assinatura: 21/08/18;
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e Francisco das Chagas
Carvalho, pelo IDEPI e Gustavo Macedo Costa, pela empresa
contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O
Processo: n° 181/2013;
Tomada de Preços: nº 041/2013;
Contrato: n° 111/2013;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí  IDEPI;
Contratada: Empresa PAC ENGENHARIA LTDA;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Vigência por mais 285 (duzentos e oitenta
e cinco) dias;
Fonte de Recursos: FUNASA/Governo do Estado do Piauí/IDEPI;
Data da Assinatura: 24/08/2018;
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e Francisco das Chagas
Carvalho, pelo IDEPI e Francisco Leonardo de Carvalho Mendes,
pela empresa contratada.

Of.  1234

EXTRATO DO TERMO ADITIV O DE VALOR
Processo: n° 504/2015;
Concorrência: nº 005/2016;
Contrato: nº 057/2016;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí  IDEPI;
Contratada: Empresa TERRACON TERRAPLENAGEM E
CONSTRUÇÕES LTDA.;
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93;
Objeto: Constitui objeto deste Terceiro Termo Aditivo ao Contrato
nº 057/2016, o qual passará de R$ 13.197.065,16 (Treze milhões,
cento e noventa e sete mil, sessenta e cinco reais e dezesseis
centavos), para R$ 13.492.282,08 (Treze milhões, quatrocentos e
noventa e dois mil, duzentos e oitenta e dois reais e oito centavos),
com o acréscimo de R$ 295.216,92 (Duzentos e noventa e cinco mil,
duzentos e dezesseis reais e noventa e dois centavos);
Fonte de Recursos: Governo Federal (PROINVEST/BNDES) /
Governo do Estado do Piauí/IDEPI;
Data da Assinatura: 23 de agosto de 2018.
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e Francisco das Chagas
Carvalho, pelo IDEPI e José Terto Filho, pela empresa contratada.

Of.  1230
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AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2018 – DETRAN/PI

PROCESSO N.º 030.082.001204/18

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA PROCEDER À REFORMA DA FUTURA SEDE DA CIRETRAN
DE REGENERAÇÃO - PI, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES
CONSTANTES NESTE INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E SEUS
ANEXOS.
VALOR ESTIMADO:   R$ 684.383,40 (Seiscentos e Oitenta e Quatro
Mil Trezentos e Oitenta e Três Reais e Quarenta Centavos),
RECEBIMENT O E ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09h00min
do dia 11/09/2018.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Elemento de despesa – 44.90.51
RETIRADA  DO EDITAL E INFORMAÇÕES: Comissão Permanente
de Licitação, localizada na Av. Gil Martins, 2000, Bairro Redenção,
CEP 64.019-630, Teresina/PI, telefone: (86) 3228-4594.
REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo será
observado o horário de Brasília/DF.
PRAZO DE VALIDADE DA  PROPOSTA: mínimo 60 (sessenta) dias.

Teresina (PI), 22 de Agosto de 2018.

Bertonni Alves Dantas Eulálio Leite
Presidente da Comissão Permanente de Licitação do DETRAN/PI

VISTO:
Arão Martins do Rêgo Lobão
Diretor Geral do DETRAN/PI

Of. 406

DECISÃO

Termo: Decisório
Feito: Recurso Administrativo
Referência: Concorrência Pública Nº 001/2018
Razões: Contra a decisão que Habilitou e Classificou a empresa
LEJAN INDÚSTRIA DE TRANSFORMADORES LTDA – EPP, no
processo licitatório acima referenciado.

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura aquisição de
Estrutura de Média e Baixa Tensão, Transformadores, Postes e Outros
devidamente instalados para Reforma e Ampliação de Redes de
Distribuição, possibilitando a retirada de Gambiarras e assim a
regularização de consumidores em municípios do Estado do Piauí,
nas áreas de concessão da Eletrobrás, conforme Termo de Referência,
Planilha Orçamentária e Cronogramas, anexos do edital.

Processo nº.: AA.299.1.00003318-57 – SEMINPER
Recorrente: HERTZ EMPREENDIMENTOS ELÉTRICOS
LTDA.

De acordo com o §4º, do art. 109, da Lei 8.666/93 e com base na
análise efetuada pela CPL/SEMINPER, designada pela Portaria Nº
019/2018 de 06 de Agosto de 2018, RATIFICO a decisão proferida
para NEGAR PROVIMENTO  ao recurso administrativo impetrado
pela empresa HERTZ EMPREENDIMENTOS ELÉTRICOS LTDA,
mantendo a decisão que declarou as empresas LEJAN INDÚSTRIA
DE TRANSFORMADORES LTDA – EPP e HERTZ
EMPREENDIMENTOS ELÉTRICOS LTDA como habilitadas/
classificadas na Concorrência Nº 001/2018.

Teresina – PI, 13 de Agosto de 2018.

ANDRÉ LUIZ FEITOSA QUIXADÁ
Secretário de Mineração, Petróleo e Energias Renováveis – SEMINPER
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO DESENVOLVIMENT O RURAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 040/2018/SDR-PI.
Contratante:  Secretaria do Desenvolvimento Rural do Piauí-SDR.
CNPJ: 06.553.572/0001-84.
Contratada: Diagonal Locação de Veículos LTDA.
CNPJ: 12.231.343/0001-46.
Objeto:  Locação de 01 (um) veículo categoria picape média,
motorização mínima 2.0 cc, 08 ou 16v, cabine simples, 4x4, com potência
de 102 a 200 cv, zero quilômetro ou com tempo de fabricação de no
máximo 02 anos, documentação regular, manutenção mecânica
permanente por conta da contratada, cor branca, prata ou preta (art.
5º do Decreto Estadual nº 14.386/2011, combustível diesel, 02 portas,
opcional mínimo ar condicionado, câmbio manual, capacidade mínima
de 02 passageiros, com todos os equipamentos obrigatórios conforme
dispõe a Resolução nº 14/98 de 06/02/1998 e suas alterações, c/c art.
105 do Código de Trânsito Brasileiro, sem motorista, sem combustível,
km livre (MENSAL, que será utilizado para transporte da equipe de
supervisão do Programa Nacional de Habitação Rural   PNHR.
Data da Assinatura do Contrato: 23/08/2018.
Prazo de Vigência do Contrato: 12 (doze) meses.
Valor Mensal: R$ 5.000,00 (Cinco mil reais).
Valor Global: R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais).
Dotação Orçamentária: Unidade: 15.101; Função: 20  Agricultura;
Sub-Função: 481  Habitação; Programa: 22  Piauí Produtivo;
Atividade: 1271  Construção de Unidades Habitacionais e
Infraestrutura; Fonte de Recursos: 100 / 110.
Signatários do Contrato: Contratante: Patrícia Vasconcelos Lima.
Contratada: José Bezerra Veras Júnior.

Patrícia Vasconcelos Lima
Secretária do Desenvolvimento Rural

Of. 181
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SECRETARIA  DE ESTADO DO DESENVOLVIMENT O RURAL - SDR
DIRET ORIA DE INCLUSÃO PRODUTIVA - DIP
PROJETO VIVA O SEMIÁRIDO - PVSA

EXTRATO DE TERMOS DE CONTRATO Nº 021/2018 – PVSA

Nº TERMOS DE CONTRATO: 021/2018 – PVSA
FUNDAMENT O LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural
– SDR.
CNPJ DA CONTRATANTE: 06.553.572/0001-84
CONTRATADA: JOÃO BATISTA SILVA BARROSO E CIA LTDA –
ME, Empresa de Planejamento e Assistência Técnica Agropecuária
– EMPLANTA.
CNPJ DA CONTRATADA:  01.866.814/0001-76
RESUMO DO OBJETO DOS TERMOS DE CONTRATO: prestar
Assistência Técnica a Associação Quilombola da Comunidade
Sabonete, município de Isaias Coelho – PI, conforme os Termos do
Edital de Chamada Pública de ATS nº 001/2016, bem como ao
estabelecido Termos de Referência.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DOS TERMOS DE CONTRATO: 09/08/
2018
VALOR GLOBAL  (R$): 19.569,62
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: UG.150.101-1297
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39
FONTE DE RECURSOS: 117
SIGNATARIOS DOS TERMOS DE CONTRATO: CONCEDENTE:
Patrícia Vasconcelos Lima /
CONVENENTE: João Batista Silva Barroso.

Patrícia Vasconcelos Lima
Secretária do Desenvolvimento Rural

EXTRATO DE TERMOS DE CONTRATO Nº 022/2018 – PVSA

Nº TERMOS DE CONTRATO: 022/2018 – PVSA
FUNDAMENT O LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural
– SDR.
CNPJ DA CONTRATANTE: 06.553.572/0001-84
CONTRATADA: JEOVANA M DE SOUSA E CIA LTDA – ME,
Empresa de Gerenciamento e Tecnologia Rural – ENGETER.
CNPJ DA CONTRATADA:  00.959.659/0001-70
RESUMO DO OBJETO DOS TERMOS DE CONTRATO: prestar
Assistência Técnica a Associação dos Trabalhadores de Pocinhos
de Baixa, Catolé e Região, município de Alegrete do Piauí – PI,
conforme os Termos do Edital de Chamada Pública de ATS nº 001/
2016, bem como ao estabelecido Termos de Referência.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DOS TERMOS DE CONTRATO: 09/08/
2018
VALOR GLOBAL: 37.880,51
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: UG.150.101-1297
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39
FONTE DE RECURSOS: 117
SIGNATARIOS DOS TERMOS DE CONTRATO: CONCEDENTE:
Patrícia Vasconcelos Lima/
CONVENENTE: Galileu Borges da Silva.

Patrícia Vasconcelos Lima
Secretária do Desenvolvimento Rural

EXTRATO DE TERMOS DE CONTRATO Nº 023/2018 – PVSA

Nº TERMOS DE CONTRATO: 023/2018 – PVSA
FUNDAMENT O LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural
– SDR.
CNPJ DA CONTRATANTE: 06.553.572/0001-84
CONTRATADA: JEOVANA M DE SOUSA E CIA LTDA – ME,
EMPRESA DE GERENCIAMENTO E TECNOLOGIA RURAL –
ENGETER.
CNPJ DA CONTRATADA:  00.959.659/0001-70
RESUMO DO OBJETO DOS TERMOS DE CONTRATO: prestar
Assistência Técnica a Associação de Pequenos Produtores Rurais
da Comunidade Malhadinha, município de Padre Marcos – PI,
conforme os Termos do Edital de Chamada Pública de ATS nº 001/
2016, bem como ao estabelecido Termos de Referência.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DOS TERMOS DE CONTRATO: 09/08/
2018
VALOR GLOBAL: 36.216,41
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: UG.150.101-1297
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39
FONTE DE RECURSOS: 117
SIGNATARIOS DOS TERMOS DE CONTRATO: CONCEDENTE:
Patrícia Vasconcelos Lima/
CONVENENTE: Galileu Borges da Silva.

Patrícia Vasconcelos Lima
Secretária do Desenvolvimento Rural

EXTRATO DE TERMOS DE CONTRATO Nº 024/2018 – PVSA

Nº TERMOS DE CONTRATO: 024/2018 – PVSA
FUNDAMENT O LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural
– SDR.
CNPJ DA CONTRATANTE: 06.553.572/0001-84
CONTRATADA: Centro de Estudos Ligados a Técnicas Alternativas
– CELTA.
CNPJ DA CONTRATADA:  05.920.411/0001-19
RESUMO DO OBJETO DOS TERMOS DE CONTRATO: prestar
Assistência Técnica a Associação de Desenvolvimento Comunitário
Rural de Macambira, município de Acauã – PI, conforme os Termos
do Edital de Chamada Pública de ATS nº 001/2016, bem como ao
estabelecido Termos de Referência.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DOS TERMOS DE CONTRATO: 13/08/
2018
VALOR GLOBAL  (R$): 19.250,00
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: UG.150.101-1297
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39
FONTE DE RECURSOS: 117
SIGNATARIOS DOS TERMOS DE CONTRATO: CONCEDENTE:
Patrícia Vasconcelos Lima /
CONVENENTE: Maria Ascelina Batista.

Patrícia Vasconcelos Lima
Secretária do Desenvolvimento Rural
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EXTRATO DE TERMOS DE CONTRATO Nº 025/2018 – PVSA

Nº TERMOS DE CONTRATO: 025/2018 – PVSA
FUNDAMENT O LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural
– SDR.
CNPJ DA CONTRATANTE: 06.553.572/0001-84
CONTRATADA: Centro de Estudos Ligados a Técnicas Alternativas
– CELTA.
CNPJ DA CONTRATADA:  05.920.411/0001-19
RESUMO DO OBJETO DOS TERMOS DE CONTRATO: prestar
Assistência Técnica a Associação dos Trabalhadores da Localidade
Terra Prometida, município de Jacobina do Piauí – PI, conforme os
Termos do Edital de Chamada Pública de ATS nº 001/2016, bem como
ao estabelecido Termos de Referência.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DOS TERMOS DE CONTRATO: 13/08/
2018
VALOR GLOBAL  (R$): 18.889,57
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: UG.150.101-1297
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39
FONTE DE RECURSOS: 117
SIGNATARIOS DOS TERMOS DE CONTRATO: CONCEDENTE:
Patrícia Vasconcelos Lima /
CONVENENTE: Maria Ascelina Batista.

Patrícia Vasconcelos Lima
Secretária do Desenvolvimento Rural

EXTRATO DE TERMOS DE CONTRATO Nº 026/2018 – PVSA

Nº TERMOS DE CONTRATO: 026/2018 – PVSA
FUNDAMENT O LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural
– SDR.
CNPJ DA CONTRATANTE: 06.553.572/0001-84
CONTRATADA: Centro de Estudos Ligados a Técnicas Alternativas
– CELTA.
CNPJ DA CONTRATADA:  05.920.411/0001-19
RESUMO DO OBJETO DOS TERMOS DE CONTRATO: prestar
Assistência Técnica a Associação Comunitária dos Produtores Rurais
de Tanquinho, município de Jacobina do Piauí – PI, conforme os
Termos do Edital de Chamada Pública de ATS nº 001/2016, bem como
ao estabelecido Termos de Referência.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DOS TERMOS DE CONTRATO: 13/08/
2018
VALOR GLOBAL  (R$): 21.385,40
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: UG.150.101-1297
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39
FONTE DE RECURSOS: 117
SIGNATARIOS DOS TERMOS DE CONTRATO: CONCEDENTE:
Patrícia Vasconcelos Lima /
CONVENENTE: Maria Ascelina Batista.

Patrícia Vasconcelos Lima
Secretária do Desenvolvimento Rural

EXTRATO DE TERMOS DE CONTRATO Nº 027/2018 – PVSA

Nº TERMOS DE CONTRATO: 027/2018 – PVSA
FUNDAMENT O LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural
– SDR.
CNPJ DA CONTRATANTE: 06.553.572/0001-84
CONTRATADA: Centro de Estudos Ligados a Técnicas Alternativas
– CELTA.
CNPJ DA CONTRATADA:  05.920.411/0001-19
RESUMO DO OBJETO DOS TERMOS DE CONTRATO: a prestar
Assistência Técnica a Associação Comunitária dos Pequenos
Produtores do Arapuá, município de Francisco Macedo – PI, conforme
os Termos do Edital de Chamada Pública de ATS nº 001/2016, bem
como ao estabelecido Termos de Referência.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DOS TERMOS DE CONTRATO: 13/08/
2018
VALOR GLOBAL  (R$): 25.593,74
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: UG.150.101-1297
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39
FONTE DE RECURSOS: 117
SIGNATARIOS DOS TERMOS DE CONTRATO: CONCEDENTE:
Patrícia Vasconcelos Lima /
CONVENENTE: Maria Ascelina Batista.

Patrícia Vasconcelos Lima
Secretária do Desenvolvimento Rural

EXTRATO DE TERMOS DE CONTRATO Nº 028/2018 – PVSA

Nº TERMOS DE CONTRATO: 028/2018 – PVSA
FUNDAMENT O LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural
– SDR.
CNPJ DA CONTRATANTE: 06.553.572/0001-84
CONTRATADA: Centro de Estudos Ligados a Técnicas Alternativas
– CELTA.
CNPJ DA CONTRATADA:  05.920.411/0001-19
RESUMO DO OBJETO DOS TERMOS DE CONTRATO: a prestar
Assistência Técnica a Associação dos Pequenos Produtores Rurais
da Comunidade Suspiro, município de Betânia do Piauí – PI, conforme
os Termos do Edital de Chamada Pública de ATS nº 001/2016, bem
como ao estabelecido Termos de Referência.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DOS TERMOS DE CONTRATO: 13/08/
2018
VALOR GLOBAL  (R$): 22.884,04
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: UG.150.101-1297
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39
FONTE DE RECURSOS: 117
SIGNATARIOS DOS TERMOS DE CONTRATO: CONCEDENTE:
Patrícia Vasconcelos Lima /
CONVENENTE: Maria Ascelina Batista.

Patrícia Vasconcelos Lima
Secretária do Desenvolvimento Rural
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO TURISMO - SETUR

                   Extrato do 1° termo aditivo ao Contrato n° 040/2018

NOME DO CONTRATANTE:  SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO PIAUI
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
NOME DO CONTRATADO: A A DOS SANTOS NETO.
CNPJ DO CONTRATADO:  20.927.442/0001/95.
RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: Prorroga-se o prazo de execução
contratual, em virtude da dificuldade na aquisição de material.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 20/09/2018
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 13/06/2018
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 23695161.328
NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51
FONTE DO RECURSO: 116
VALOR GLOBAL:  R$ 625.275,66 ( Seiscentos e vinte e cinco mil,
duzentos e setenta e cinco reais e sessenta e seis centavos).
SIGNATARIOS DO CONTRATO: Bruno Ferreira Correia Lima, pela
SECRETÁRIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR e Aprígio
Antônio dos Santos Neto pela empresa AA DOS SANTOS NETO.

BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA
Secretário de Estado de Turismo

                   Extrato do 1° termo aditivo ao Contrato n° 075/2018

NOME DO CONTRATANTE:  SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO PIAUI
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
NOME DO CONTRATADO: A A DOS SANTOS NETO.
CNPJ DO CONTRATADO: 20.927.442/0001/95.
RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: Prorroga-se o prazo de execução
contratual, em virtude da dificuldade na aquisição de material.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 14/10/2018
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIV O:  22/05/2018
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 23695161.328
NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51
FONTE DO RECURSO: 116
VALOR GLOBAL:  R$ 776.946,90 (Setecentos e setenta e seis mil,
novecentos e quarenta e seis reais e noventa centavos)
SIGNATARIOS DO CONTRATO: Bruno Ferreira Correia Lima, pela
SECRETÁRIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR e Aprígio
Antônio dos Santos Neto pela empresa AA DOS SANTOS NETO.

BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA
Secretário de Estado de Turismo

                   Extrato do 1° termo aditivo ao Contrato n° 026/2018

NOME DO CONTRATANTE:  SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO PIAUI
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
NOME DO CONTRATADO: A A DOS SANTOS NETO.
CNPJ DO CONTRATADO: 20.927.442/0001/95.
RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: Prorroga-se o prazo de execução
contratual, em virtude da dificuldade na aquisição de material.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 20/09/2018
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 13/06/2018
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 23695161.328
NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51
FONTE DO RECURSO: 116
VALOR GLOBAL:  R$ 564.321,35                                                                                                                                                                                                                                                                
( Quinhentos e sessenta e quatro mil, trezentos e vinte e um reais e
trinta e cinco centavos).
SIGNATARIOS DO CONTRATO: Bruno Ferreira Correia Lima, pela
SECRETÁRIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR e Aprígio
Antônio dos Santos Neto pela empresa AA DOS SANTOS NETO.

BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA
Secretário de Estado de Turismo
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                   Extrato do 1° termo aditivo ao Contrato n° 027/2018

NOME DO CONTRATANTE:  SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO PIAUI
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
NOME DO CONTRATADO: A A DOS SANTOS NETO.
CNPJ DO CONTRATADO: 20.927.442/0001/95.
RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: Prorroga-se o prazo de execução
contratual, em virtude da dificuldade na aquisição de material.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30/09/2018
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 13/06/2018
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 23695161.328
NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51
FONTE DO RECURSO: 116
VALOR GLOBAL:  R$ 945.232,42 (Novecentos e quarenta e cinco
mil, duzentos e trinta e dois reais e quarenta e dois centavos).
SIGNATARIOS DO CONTRATO: Bruno Ferreira Correia Lima, pela
SECRETÁRIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR e Aprígio
Antônio dos Santos Neto pela empresa AA DOS SANTOS NETO.

BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA
Secretário de Estado de Turismo

Of. 619

EXTRATO DO CONTRATO 130/2018

CONTRATO: Nº 130/2018
NUMERO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: 72/2018
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: Inexigibilidade
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
CONTRATADO: AG Produções e Eventos LTDA
CNPJ DO CONTRADO: 15.105.615/0001-50
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa
para realização de evento artístico musical promovido por esta
Secretaria para proporcionar o turismo no Município de Barro Duro
- PI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 23/06/2019.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 23/06/2018.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 22/06/2018.
VALOR GLOBAL: R$ 30.000,00 (trinta mil reais)
AÇÃO ORCAMENTÁRIA : 23695162.324
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 100
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: Bruno Ferreira Correia Lima, pela
Secretaria de Estado do Turismo do Piauí  SETUR e André De G.
Ribeiro pela AG Produções e Eventos LTDA.

BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA
Secretário de Estado de Turismo

EXTRATO DO CONTRATO 161/2018

CONTRATO: Nº 161/2018
NUMERO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: 63/2018
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: Inexigibilidade
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
CONTRATADO: F & F Shows e Eventos Ltda - ME
CNPJ DO CONTRADO: 27.068.845/0001-75
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa
para realização de evento artístico musical promovido por esta
Secretaria para proporcionar o turismo no Município de Murici dos
Portelas - PI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 29/06/2019.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 29/06/2018.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 14/06/2018.

VALOR GLOBAL: R$ 30.000,00 (trinta mil reais)
AÇÃO ORCAMENTÁRIA : 23695162.324
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 100
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: Bruno Ferreira Correia Lima, pela
Secretaria de Estado do Turismo do Piauí  SETUR e Francisvaldo
Ramos da Silva pela F & F Shows e Eventos Ltda - ME.

BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA
Secretário de Estado de Turismo

EXTRATO DO CONTRATO 162/2018

CONTRATO: Nº 162/2018
NUMERO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: 64/2018
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: Inexigibilidade
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
CONTRATADO: F & F Shows e Eventos Ltda - ME
CNPJ DO CONTRADO: 27.068.845/0001-75
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa
para realização de evento artístico musical promovido por esta
Secretaria para proporcionar o turismo no Município de Boa Hora -
PI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 28/06/2019.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 28/06/2018.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 11/06/2018.
VALOR GLOBAL: R$ 30.000,00 (trinta mil reais)
AÇÃO ORCAMENTÁRIA : 23695162.324
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 100
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: Bruno Ferreira Correia Lima, pela
Secretaria de Estado do Turismo do Piauí  SETUR e Francisvaldo
Ramos da Silva pela F & F Shows e Eventos Ltda - ME.

BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA
Secretário de Estado de Turismo

EXTRATO DO CONTRATO 172/2018

CONTRATO: Nº 172/2018
NUMERO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: 79/2018
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: Inexigibilidade
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
CONTRATADO: F & F Shows e Eventos Ltda - ME
CNPJ DO CONTRADO: 27.068.845/0001-75
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa
para realização de evento artístico musical promovido por esta
Secretaria para proporcionar o turismo no Município de São João do
Arraial - PI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 08/07/2019.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 08/07/2018.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 29/06/2018.
VALOR GLOBAL: R$ 30.000,00 (trinta mil reais)
AÇÃO ORCAMENTÁRIA : 23695162.324
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 100
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: Bruno Ferreira Correia Lima, pela
Secretaria de Estado do Turismo do Piauí  SETUR e Francisvaldo
Ramos da Silva pela F & F Shows e Eventos Ltda - ME.

BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA
Secretário de Estado de Turismo

Of. 590
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AVISO DE RESULTADO FINAL
TOMADA DE PREÇO Nº 005/2018

A Secretaria de Estado da Educação - SEDUC/PI torna público o
Resultado Final da Tomada de Preço nº 005/2018, Processos
Administrativos nº 0000591/2017, 0014419/2017 e 0032206/2017, Lote
01 – Reforma na U. E. Lúcia Maria de Oliveira em Canto do Buriti,
Lote 02 – Conclusão de Construção de Quadra da U. E. Átila Lira em
Angical e Lote 03 – Conclusão e Ampliação na U. E. Leda Napoleão
em Lagoinha do Piaui. Fontes de Recursos: 00/10. EMPRESA
VENCEDORA: Construtora Barreto Ltda (Lotes 01, 02 e 03).

Teresina (PI), 22 de Agosto de 2018.

Leovidio Bezerra Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Of. 345

AVISO DE LICIT AÇÃO
Pregão Eletrônico nº 023/2018

Processo Administrativo nº 0022767/2018

O Estado do Piauí, através da Secretaria de Estado da Educação–
SEDUC/PI dá ciência a todos os interessados que realizará o Pregão
Eletrônico nº 023/2018 do tipo Menor Preço, por Lote, Fonte de
Recurso: 10, regidas pelo Decreto Federal nº 5.450/2005, da Lei nº
10.520/02 e da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. Objeto: Contratação
de serviços de organização e realização da Conferencia Nacional de
Educação (CONAE) do Estado do Piauí. Data de abertura das
propostas: 06/09/2018; Horário: às 12h00min (horário de Brasília/DF)
Edital: Disponível no site www.licitacoes-e.com.br. INFORMAÇÕES:
Sede da SEDUC-PI. Av. Pedro Freitas, S/N, Centro Administrativo,
Blocos D/F, Térreo, Bairro São Pedro, Teresina/PI. Telefone: (86) 3216-
3346. E-mail: pregaoseducpi@gmail.com.

Teresina (PI), 23 de agosto de 2018

Kennedi Carlos Barbosa Lima
Pregoeiro - SEDUC/PI

Of. 346

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEDUC

AVISO DE LICIT AÇÃO
Convite nº 001/2018

Interessado: Hospital Estadual Domingos Chaves - HEDC.
Objeto: Contratação de empresa para realização da reforma do
Hospital Estadual Domingos Chaves.
Valor estimativo: R$ 126.788,83 (cento e vinte e seis mil, setecentos e
oitenta e oito reais e oitenta e três centavos).
Fonte de Recursos: Fonte 13/SUS/Emenda Parlamentar.
Data da Sessão: 31/08/2018 – recebimento dos envelopes de
Habilitação e Proposta de Preços.
Início da sessão: 10:30 horas.
Endereço: Rua Marechal Dutra, 1266, Centro, CEP: 64.890-000, Canto
do Buriti-PI.
E-mail para contato: hospitaldomingoschaves@gmaill.com.
Maiores informações poderão ser adquiridas no HEDC, no endereço
acima citado, em dias úteis de segunda à sexta, de 08h00min as
12h00min.

Canto do buriti, 23 de agosto de 2018.

Celene Maria Moraes Fontenele
Diretora Geral do HEDC

Of. 060

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL ESTADUAL  DOMINGOS CHAVES – HEDC



34

Diário Oficial

Teresina(PI), Sexta-feira, 24 de agostode 2018 • Nº 159

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO DESENVOLVIMENT O ECONÒMICO E
TECNOLÓGICO – SEDET

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 002/2018

ESPÉCIE: Termo de Cooperação Técnica celebrado entre a Secretaria
de Desenvolvimento Econômico e Tecnológico – SEDET e a Prefeitura
Municipal de Vila Nova do Piauí – PI.
OBJETO: o presente instrumento tem como objeto estabelecimento
de mútua cooperação entre os participes com vistas a execução de
obra de pavimentação em paralelepípedos de 6.569,50m², de vias
públicas no município de Vila Nova do Piauí p– PI.
DATA DA ASSINATURA: 03 de julho de 2018.
SIGNATÁRIOS: Igor Leonam Pinheiro Neri – Secretário da SEDET
Edilson Edmundo de Brito – Prefeita do Município de Vila Nova do
Piauí – PI

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 007/2018

 ESPÉCIE: Termo de Cooperação Técnica celebrado entre a Secretaria
de Desenvolvimento Econômico e Tecnológico – SEDET e a Prefeitura
Municipal de Santa Cruz do Piauí – PI.
OBJETO: o presente instrumento tem como objeto estabelecimento
de mútua cooperação entre os participes com vistas a contratação de
empresa especializada para execução de serviços de iluminação de
vias públicas em 03 praças no município de Santa Cruz do Piauí – PI.
DATA DA ASSINATURA: 03 de julho de 2018.
SIGNATÁRIOS: Igor Leonam Pinheiro Neri – Secretário da SEDET
Francisco Barroso de Carvalho Neto– Prefeito do Município de Santa
Cruz do Piauí – PI

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 017/2018

ESPÉCIE: Termo de Cooperação Técnica celebrado entre a Secretaria
de Desenvolvimento Econômico e Tecnológico – SEDET e a Prefeitura
Municipal de Santa Cruz do Piauí – PI.
OBJETO: o presente instrumento tem como objeto estabelecimento
de mútua cooperação entre os participes com vistas a contratação
de empresa especializada para execução de serviços de pavimentação
em paralelepípedos de 5.205,00m² nas vias públicas no município de
Santa Cruz do Piauí – PI.
DATA DA ASSINATURA: 04 de julho de 2018.
SIGNATÁRIOS: Igor Leonam Pinheiro Neri – Secretário da SEDET
Francisco Barroso de Carvalho Neto– Prefeito do Município de Santa
Cruz do Piauí – PI

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 031/2018

ESPÉCIE: Termo de Cooperação Técnica celebrado entre a Secretaria
de Desenvolvimento Econômico e Tecnológico – SEDET e a Prefeitura
Municipal de Prefeitura de Santa Rosa do Piauí - PI.
OBJETO: o presente instrumento tem como objeto estabelecimento
de mútua cooperação entre os participes com vistas a execução de
obra de pavimentação em paralelepípedos de 7.000,00m², de vias
públicas no município de Santa Rosa do Piauí - PI.
DATA DA ASSINATURA: 03 de julho de 2018.
SIGNATÁRIOS: Igor Leonam Pinheiro Neri – Secretário da SEDET
Veríssimo Antônio Siqueira da Silva – Prefeita do Município de Santa
Rosa do Piauí - PI

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 032/2018

ESPÉCIE: Termo de Cooperação Técnica celebrado entre a Secretaria
de Desenvolvimento Econômico e Tecnológico – SEDET e a Prefeitura
Municipal de Aroazes do Piauí – PI.
OBJETO: o presente instrumento tem como objeto estabelecimento
de mútua cooperação entre os participes com vistas a execução de
obra de pavimentação em paralelepípedos de 4.944,15m², de vias
públicas no município de Aroazes – PI.
DATA DA ASSINATURA: 04 de julho de 2018.
SIGNATÁRIOS: Igor Leonam Pinheiro Neri – Secretário da SEDET
Antônio Tomé Soares de Carvalho Neto – Prefeito do Município de
Aroazes

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 033/2018

ESPÉCIE: Termo de Cooperação Técnica celebrado entre a Secretaria
de Desenvolvimento Econômico e Tecnológico – SEDET e a Prefeitura
Municipal de Altos – PI.
OBJETO: o presente instrumento tem como objeto estabelecimento
de mútua cooperação entre os participes com vistas a execução de
obra de pavimentação em paralelepípedos de 52.035,48m², de vias
públicas no município de Altos – PI.
DATA DA ASSINATURA: 15 de agosto de 2018.
SIGNATÁRIOS: Igor Leonam Pinheiro Neri – Secretário da SEDET
Patrícia Mara da Silva Leal Pinheiro – Prefeita do Município de Altos - PI

Of. 636

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO
TÉCNICA Nº002/2018

ACORDO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
ESTADO DO MARANHÃO, POR MEIO DA SECRETARIA DE
ESTADO DE GOVERNO E O ESTADO DO PIAUÍ, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA, POR MEIO DA SUA SUPERINTENDÊNCIA DE
PARCERIAS E CONCESSÕES DO ESTADO DO PIAUÍ.
OBJETO: Acordo de Cooperação Técnica tem por objeto estabelecer
a mútua cooperação técnica, não exclusiva, entre Estado do Maranhão
e o Estado do Piauí, visando reunir diretrizes entre os signatários
com o objetivo de estruturar as políticas e apoiar o desenvolvimento
dos Programas de Parceria Público-Privada e empreendidos pelos
respectivos entes.
RECURSO: Não haverá transferência voluntária de recursos
financeiros entre as Partes para a execução do presente Acordo de
Cooperação Técnica.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente Acordo é de 4 (quatro)
anos, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogado, de comum acordo entre as Partes, nos termos das normas
legais pertinentes
ASSINADO: Em 01 de agosto 2018, por Antônio de Jesus Leitão Nunes,
Secretário de Estado de Governo do Maranhão- SEGOV/MA, por Diego
Robert Santos Maranhão, Diretor da Unidade de Parcerias Público-
Privadas do Estado do Maranhão, por José Ricardo Pontes Borges,
Secretário de Estado de Administração e Previdência – SEADPREV/
PI e por Viviane Moura Bezerra, Superintendente de Parcerias e
Concessões do Estado do Piauí – SUPARC/SEADPREV/PI.

Of. 396

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SUPERINTENDÊNCIA  DE PARCERIAS E CONCESSÕES DO
ESTADO DO PIAUÍ – SUPARC

EXTRATO DO CONTRATO Nº 104/2018

Processo Administrativo nº AA.310.1.000115/18–95 (Secid).
ESPÉCIE: Contrato de aquisição de equipamentos de informática
celebrado entre a secid, CNPJ n° 08.767.094/0001-30 e a empresa
Gerson Santos Rocha-ME, CNPJ nº 11.679.197/0001-21. OBJETO:
aquisição de equipamentos de informática, destinados a atender as
necessidades da secid. VALOR GLOBAL : R$ 27.120,00 (vinte e sete
mil, cento e vinte reais). PRAZOS: vigência – 12 meses;
ORÇAMENT O/RECURSO: ND – 44.90.52; CF – 04; PA 2000; FR –
00. DATA DA ASSINATURA : 08/08/2018. SIGNATÁRIOS: Gustavo
Henrique Mendonça Xavier de Oliveira – Secid. Airton Lisboa
Barreto Junior - Edimilson Alves Barbosa & Cia Ltda

Of. 509

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DAS CIDADES – SECID
GABINETE DO SECRETÁRIO
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA – SEADPREV
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Of. 150

AVISO DE JULGAMENT O
HABILIT AÇÃO E PROPOSTAS DE PREÇO

TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº AA.002.1.013513/16-76
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA -
SEADPREV, através da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
I – CPL I, torna público que no dia 21 (vinte e um) de agosto do
corrente ano HABILITOU e declarou VENCEDORA do certame
licitatório referente a TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2018, OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA
PARA REFORMA DO PRÉDIO PÚBLICO DA SALA DA CIDADANIA
DE PAULISTANA/PI, CONFORME ESPECIFICAÇÕES
CONSTANTES NO MEMORIAL DESCRITIVO, a empresa OÁSIS
CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA LTDA, com proposta financeira
no valor global de R$ 67.905,63 (sessenta e sete mil, novecentos e
cinco reais e sessenta e três centavos). Fica facultada a interposição
de recurso em face do julgamento proferido, conforme item 12. do
Edital, a contar da presente publicação. O inteiro teor da ata pode ser
analisado pelos interessados na sede do SEADPREV, situada à Av.
Pedro Freitas, S/N, Centro Administrativo, Bloco I, Bairro São Pedro,
Teresina-PI.

Teresina, 21 de agosto de 2018.

Magda Lopes de Oliveira
Presidente da CPL I /SEADPREV/PI

José Ricardo Pontes Borges
Secretário de Estado da Administração e Previdência

Of. 297
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA – SEADPREV – GABINETE DO SECRETÁRIO

EXTRATO DO TERMO DE JULGAMENT O
PAD SEADPREV Nº AA.002.1.004527/16-10 – PGE

Nº 2016104351-0

DENUNCIADO: ALEXANDRE FERRO GOMES LINARD

CONSIDERANDO  OS ARGUMENTOS APRESENTADOS PELA
COMISSÃO PROCESSANTE, BEM COMO A COMPROVAÇÃO DA
COMPATIBILIDADE DAS CARGAS HORÁRIAS DOS HOSPITAIS
HGV E HUT (FLS. 52 E 53), O QUE É ATESTADO AINDA  PELAS
DECLARAÇÕES JUNTADAS ÀS FLS. 41 E 42, HOMOLOGO  A
FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃO EXPENDIDAS PELA
COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, E
DECIDO PELA ABSOLVIÇÃO DO SERVIDOR ALEXANDRE FERRO
GOMES LINARD , VISTO QUE NÃO HÁ MAIS A SITUAÇÃO DE
ACÚMULO COM INCOMPATIBILIDADE DE HORÁRIOS DOS
CARGOS PÚBLICOS EXERCIDOS PELO SERVIDOR PROCESSADO,
COM FULCRO NO ART. 37, XVI, C, DA CF E NO ART. 186, § 1º, DA
LC N° 13/1994. ASSIM, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DESTE
PAD, COM FUNDAMENTO NO ART., 165, § 2º DA LC Nº 13/1994.
DATA DA ASSINATURA: 22 DE AGOSTO DE 2018.

JOSÉ RICARDO PONTES BORGES
Secretário de Administração e Previdência

Of. 1464

ESTADO DO PIAUÍ
 PREFEITURA MUNICIP AL DE FRANCISCO SANTOS

Procedimento Administrativo nº 038/2018
Pregão Presencial nº 036/2018

AVISO DE LICIT AÇÃO

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de 01 (um)
veículo, motor 1.0, 0 km, flex, 05 portas.
DESTINADO: Ao município de Francisco Santos – PI.
DO EDITAL: Pode ser adquirido por qualquer empresa interessada,
no setor de Licitação.
OBS.: trazer consigo 01 CD ou Pen Drive para a cópia.
RECEBIMENTOS DOS ENVELOPES COM AS PROPOSTAS E AS
DOCUMENTAÇÕES: 10 de setembro de 2018 às 10h00min.
LOCAL DOS EVENTOS E RETIRADA DO EDITAL: Setor de Licitação,
na Praça Licínio Pereira nº 24, Centro de Francisco Santos – PI.
INFORMAÇÕES: Pode ser obtido no endereço supra citado 07:30
às 12:00 horas, ou pelo Fone/Fax (89) 3450-1174 e no e-mail:
licitacoes@franciscosantos.pi.gov.br
ESPÉCIE: Licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo
menor preço valor global, com objetivo de contratação de empresa
para fornecimento 01 (um) veículo utilitário, 0 km, flex, 05 portas.
FONTES DE RECURSOS: FPM, ICMS, IPVA, FNS e Receitas
Próprias.
VALOR PREVISTO: R$ 46.400,00 (quarenta e seis mil e
quatrocentos reais).

Francisco Santos – PI, 23 de agosto de 2018.

MANOEL  EDILBERTO DA SILVA
Pregoeiro Oficial do Município de Francisco Santos – PI.

P. P.  135

PREFEITURA MUNICIPAL DE LANDRI SALES - PI

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 32/2018 de 14/08/2018. CONVÊNIO SINCOV nº
853213/2017. PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 172/2018.
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: nº 06/2018. MODALIDADE:
Tomada de Preço. FUNDAMENTADA: Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores. OBJETO: Contratação de empresa especializada para
execução dos serviços de adequação de estrada vicinal no município
de Landri Sales (PI). RATIFICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E
ADJUDICAÇÃO: 08/08/2018. PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa)
dias. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Landri Sales, CNPJ:
06.554.117/0001-01. CONTRATADO: B L ENGENHARIA LTDA,
CNPJ: nº 09.494.878/0001-03. VIGÊNCIA: 01 (UM) ano, a partir da
data de sua assinatura. VALOR GLOBAL: R$: 292.573,01 (Duzentos e
noventa e dois mil e quinhentos e setenta e três reais e um centavo).
FONTE DE RECURSO: MAPA/PREFEITURA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOLÂNDIA - PI

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2018

Processo Adm. nº 057/2018-CPL.  Data da abertura: 18 de setembro
de 2018 às 08:30 horas. Modalidade: Tomada de Preços. Regime:
Menor Preço Global Por Lotes. Objeto: Implantação de Melhorias
Domiciliares Sanitário na Zona Urbana e Rural do Município de
Marcolândia Estado do Piauí, convênio com a Fundação Nacional
de Saúde (FUNASA) e Contra Partida do Município, conforme Projeto
no anexo I. Termo de Referencia ao Edital Tomada de Preços n° 013/
2018. Lei Regente 8.666/93 c/c 8.883/94 e suas alterações posteriores.
Fonte de Recurso: FPM / ICMS / Arrecadação / Covênio com a
FUNASA e outros do exercício financeiro de 2018. Valor Previsto
Lote I de R$ 508.000,00 (Quinhentos e Oito Mil Reais). Valor Previsto
Lote II de R$ 254.750,00 (Duzentos e Cinquenta e Quatro Mil e
Setecentos e Cinquenta Reais). Cópia do Edital: Pode ser adquirido,
somente na sede da Prefeitura Municipal de Marcolândia - PI,
localizada na Av. Corinto Matos, S/N - Bairro - Centro - Marcolândia
- Piauí, no horário de Segunda a Quinta-feira das 08:00 às 13:00horas.
Toda Sexta - Feira do ano em curso é Expediente Interno. Conforme
Decreto 006/2017. O edital Completo e impresso, será retirado na sala
da CPL e custará a importância supra de R$ 50,00 ( Cinquenta Reais).
Com deposito na Conta n.º 51.377 - 6 e Agencia n.º 0254 - 2 - Banco
Brasil S|A. Após a verificação da Tesouraria do credito em conta. O
edital será disponibilizado ao publico no TCE - PI. Licitações Web.
Para impressão grátis. Envelopes de habilitação e proposta:
Recebimento e Abertura: Prefeitura Municipal de Marcolândia - PI,
no endereço acima.

Marcolândia - PI, 20 de agosto de 2018

CLAUDIMAR CARVALHO DE ANDRADE
Presidente da CPL

P. P.  136

PREFEITURA MUNICIP AL DE REDENÇÃO DO GURGUÉIA – PI
RESUMO DE LICIT AÇÃO

O MUNICÍPIO DE REDENÇÃO DO GURGUÉIA – PI, no dia 12/09/
2018, fará realizar-se às 9h, na sede da Prefeitura, Avenida Álvaro
Mendes, 449, Bairro Centro, a Tomada de Preços n° 007/2018,
objeto: execução dos serviços de manutenção, reforma e reparos
na zona urbana do município, tipo MENOR PREÇO GLOBAL,
mediante condições estabelecidas no Edital e na Lei nº 8.666/93.
Informações na sede da Prefeitura no horário de 07:30h às 13:30h
no mesmo endereço.

Redenção do Gurguéia, 23 de agosto de 2018.

Eliane Borges Cardoso
Presidente
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P. P.  121
3 - 3

PREFEITURA MUNICIP AL DE INHUMA  – PI
AVISO DE LICIT AÇÃO

O MUNICÍPIO DE INHUMA – PI, através da CPL, torna público que
realizará licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS nº 010/2018,
do tipo MENOR PREÇO E ADJUDICAÇÃO GLOBAL, em 11/09/2018
às 09h. OBJETO:  Contratação de empresa especializada para ministrar
Cursos de Capacitação para servidores da Secretaria Municipal de Saúde,
profissionais envolvidos na Atenção Básica, visando o aprimoramento
do desempenho da atividades pertinentes, assistência prestada ao
usuário, bem como consultoria a acompanhamento das atividades
desenvolvidas no Município, VALOR ESTIMADO . R$ 233.479,51.
RECURSO: PRÓPRIO/FMS/Incremento do PAB. Emendas de custeio
da saúde/OUTROS. Mais informações estão disponíveis no Edital: Praça
João de Deus, Nº 209, Centro, Inhuma - PI, fone/fax fone/fax (089) 3477-
1212. E-mail: Cplinhumapi2018@outlook.com

Inhuma - PI, 23 de agosto de 2018.
Francisco dos Santos Carvalho

Presidente CPL
P. P.  137

A Empresa Maria do Rosário Araújo - ME , CNPJ nº. 22.197.797/0001-
00, situado na Rua Manoel Alves Araújo nº 645, Bairro Centro, CEP.
64.220-000, Luís Correia - Piauí, torna publico que requereu a Secretária
de Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMAR, a Licença de
Operação / Regularização para Fabricação de Gelo. Localização
Geográfica: Lat. - 02 52' 38,48694'’ S Long.- 41 39' 46,29913'’ W.

P. P.  136

R. Anthony Nederlof & Cia
CNPJ/MF sob nº 09.913.076/0001-82

Edital de Convocação de Reunião de Sócios
Convocamos para participar da reunião de sócios, no dia 10 de setembro
de 2018, às 14h, em primeira convocação, e às 14h30, em segunda
convocação, no hotel Bristol Gran Array, situado à R. Jaime da Silveira,
433 - São Cristóvão, no Município de Teresina - PI, CEP 64056-330, com
objetivo de deliberar a exclusão de sócios da Sociedade por atos de
inegável gravidade, praticados e que colocaram em risco a continuidade
da Sociedade, especificamente pelo abandono da Sociedade, faltando
ao cumprimento de seus deveres sociais, pela desarmonia com os demais
sócios e pela ameaça à integridade física dos mesmos, conforme disposto
na Cláusula 13, §1º do Contrato Social.
Porto Alegre do Piauí/PI, 23 de agosto de 2018.

Alexandre Bernardi Koehler – Administrador da Sociedade

Coen A. Kerkhoven & Cia
CNPJ/MF sob nº 10.235.309/0001-14

Edital de Convocação de Reunião de Sócios
Convocamos para participar da reunião de sócios, no dia 10 de setembro
de 2018, às 14h, em primeira convocação, e às 14h30, em segunda
convocação, no hotel Bristol Gran Array, situado à R. Jaime da Silveira,
433 - São Cristóvão, no Município de Teresina - PI, CEP 64056-330, com
objetivo de deliberar a exclusão de sócios da Sociedade por atos de
inegável gravidade, praticados e que colocaram em risco a continuidade
da Sociedade, especificamente pelo abandono da Sociedade, faltando
ao cumprimento de seus deveres sociais, pela desarmonia com os demais
sócios e pela ameaça à integridade física dos mesmos, conforme disposto
na Cláusula 13, §1º do Contrato Social.
Porto Alegre do Piauí/PI, 23 de agosto de 2018.

Alexandre Bernardi Koehler – Administrador da Sociedade
P. P.  138

3 - 1
INSTITUT O DE PROCESSAMENTO DE EMBALAGENS VAZIAS
– INPEV CNPJ 04.875.587/0008-00, situado á estrada Uruçuí, povoado
Tucuns Km 05, Zona Rural CEP 64860-000, Uruçuí-PI, torna público
que recebeu da Secretaria Estadual do Meio Ambiente e Recursos
Hidricos – SEMAR/PI, a Renovação da Licença de Operação (LO)
para recebimento e encaminhamento de embalagens vazias de
agrotoxicos para destinação ambientalmente correta.

P. P.  134 AVISO

O Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí- DER/PI, localizado
na Avenida Frei Serafim, 2492, Centro, nesta Capital, CNPJ: 06.535.751/
0001-99, torna público que requereu junto a Secretaria Estadual de
Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, a Prorrogação da
Licença de Instalação referente à execução dos Serviços de
Melhoramento da Implantação e Pavimentação Asfáltica em Areia
Usinado a Quente – AAUQ, na Rodovia PI – 392, trecho: Bom Jesus
/ Currais / Serra do Uruçuí / Baixa Grande do Ribeira, sub – trecho:
Estaca 10807 / Baixa Grande do Ribeira, com extensão de 16,500 Km.

Teresina, 13 de Agosto de 2018.

Engo José Dias de Castro Neto
Diretor Geral – DER/PI

Of.  622

AVISO

O Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí- DER/PI, localizado
na Avenida Frei Serafim, 2492, Centro, nesta Capital, CNPJ: 06.535.751/
0001-99, torna público que requereu junto a Secretaria Estadual de
Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, a Renovação da
Licença de Operação referente ao Serviço de Melhoramento da
Implantação e Pavimentação Asfáltica em areia Usinado a Quente –
AAUQ, na Rodovia PI – 140, trecho: Floriano / Itaueira / Canto do
Buriti, com extensão de 162,00km.

Teresina, 14 de Agosto de 2018.

Engo José Dias de Castro Neto
Diretor Geral – DER/PI

Of.  616



38

Diário Oficial

Teresina(PI), Sexta-feira, 24 de agostode 2018 • Nº 159

AVISO

A ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA, CNPJ N.°
06.845.747/0001-27, Inscrição Estadual 19.301.656-7, com sede na Av.
Mal. Castelo Branco, 101–N, Teresina–PI, torna público que requereu
da Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos -
SEMAR, a Licença de Operação - LO, referente ao Sistema de
Esgotamento Sanitário da cidade de Marcos Parente - PI.

Teresina (PI), 15 de agosto de 2018

Genival Brito de Carvalho
Diretor-Presidente

Of.  1054

DEPARTAMENT O ESTADUAL DE TRANSITO DO PIAUÍ
DETRAN-PI.

AVISO DO EDITAL DE LEILÃO. EDITAL 021/2018.  DETRAN - PI.
DATA: 10.09.2018, às 10 Horas. VIP Leilões Gestão e Logística Ltda,
inscrita no CNPJ sob o nº 08.187.134/0004-18, na condição de
Terceirizada de Serviços de Remoção, Guarda e Alienação de Veículos
Apreendidos em Operações de Trânsito do Departamento Estadual
de Trânsito Do Piauí, torna público, para o conhecimento dos
interessados, com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, que institui normas para Licitações e contratos da
Administração Pública, Lei Federal nº 6.575, de 30 de setembro de
1978, que dispõe sobre o depósito e venda de veículos removidos,
apreendidos e retidos, em todo o Território Nacional pelas autoridades
de trânsito, Lei Federal nº 9.503/97, de 23 de setembro de 1997, que
institui o Código de Trânsito Brasileiro - CTB no seu Art.º. 328,
Alterado pela Lei nº 13.160 de 25.08.2015, Resolução 623/16 do
CONTRAN, Lei Federal nº 8.722, de 27 de outubro de 1993, que torna
obrigatório a baixa de veículo vendida como sucata, Decreto Federal
n° 21.981/32 que regula a realização de leilões públicos no país, e em

AVISO

 O Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí- DER/PI,
localizado na Avenida Frei Serafim, 2492, Centro, nesta Capital, CNPJ:
06.535.751/0001-99, torna público que recebeu junto a Secretaria de
Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAR, a Dispensa
do Licenciamento Ambiental, referente aos Serviços de Pavimentação
Asfáltica em Concreto Betuminoso Usinado a Quente – CBUQ a ser
realizada em diversas vias, no município de São José do Divino, com
área total de 11.090,00m².

Teresina, 14 de agosto de 2018

Engo José Dias de Castro Neto
Diretor Geral – DER/PI

Of.  609

AVISO

O Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí- DER/PI, localizado
na Avenida Frei Serafim, 2492, Centro, nesta Capital, CNPJ: 06.535.751/
0001-99, torna público que requereu junto a Secretaria Estadual de
Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, Prorrogação da
Licença de Instalação referente à execução dos Serviços de
Melhoramento da Implantação e Pavimentação Asfáltica da Rodovia
PI-397(Transcerrado), Trecho: Entr°. PI-247(Sebastião Leal)/ Entrº.
PI-395 (Transcerrado), com 117,060 Km.

Teresina, 13 de Agosto de 2018.

Engo José Dias de Castro Neto
Diretor Geral – DER/PI

Of.  618

conformidade com as demais normas e regulamentações infra legais
atinentes à espécie, que fará realizar, por intermédio do Leiloeiro
Oficial do Estado do Piauí, Sr. ERICO SOBRAL SOARES, Matrícula
15/15-JUCEPI, Leilão Público, do tipo maior lance, para a alienação
de veículos na condição de RECUPERAVEIS apreendidos e
removidos nas operações de trânsito promovidas/realizadas pelo
DETRAN-PI e não recuperados por seus proprietários nos prazos e
formas legais. O leilão acontecerá de forma “Presencial e Eletrônica”,
no dia 10 de setembro de 2018, às 10 horas, pregão eletrônico
transmitido e acessado via Login e senha no site
www.vipleiloes.com.br. Os interessados em participar deverão visitar
os lotes nos cinco (CINCO) dias anteriores à realização do leilão, nos
locais e horários informados no Anexo Único do Edital de Leilão nº
021/2018- DETRAN-PI, que se encontra disponível para retirada
gratuita pelos interessados no local do Leilão, no site do DETRAN-
PI (www.detran.pi.gov.br) e no site do Leiloeiro Oficial
(www.vipleiloes.com.br). Mais informações poderão ser obtidas
também no local do leilão ou ainda pelos telefones (86) 3301-5000 e
3232-3480.

 Teresina, 22 de agosto de 2018.

Carlos Alberto Cordeiro
 Presidente da Comissão de Leilão

DETRAN-PI
Of.  404
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PF = (PO + PD) + PT 
2 

Sendo: 
PF = Pontuação Final; 
PO = Pontuação obtida na Prova Escrita Objetiva; 
PD = Pontuação obtida na Prova Escrita Dissertativa; 
PT = Pontuação obtida na Prova de Títulos. 
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1  4.4 Os candidatos aprovados no número de vagas definidas por CARGO/ÁREA/CLASSE/REGIME 
DE TRABALHO serão convocados, por meio de Edital público específico, a ser lançado após a publicação da 
homologação do Resultado Final deste certame, para optar pelas vagas estabelecidas nas respectivas Unidades 
Universitárias descritas no quadro 2 a seguir, obedecendo-se a prioridade de escolha ao candidato que obtiver a 
maior nota final, seguindo-se as demais em ordem. 
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NOTIFICAÇÃO  AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRANSITO

Considerando o disposto no Art. 24 e seus incisos, da Lei Federal n°
9.503 de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Transito
Brasileiro  CTB, o Secretário de Estado dos Transportes do Piauí, no
uso de suas atribuições, com fulcro no art. 281 do CTB, torna pública
a relação de Autos de Infração de Trânsito processados com base
do art. 231, V do CTB (transitar com o veículo com excesso de peso)
e NOTIFICA  os proprietários dos veículos que, caso queiram, terão
o prazo estipulado na Notificação de Autuação por Infração enviada
via Correios para apresentação da Defesa da Autuação.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DOS TRANSPORTES DO PIAUÍ
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Considerando o disposto no Art. 24 e seus incisos, da Lei Federal n°
9.503 de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Transito
Brasileiro  CTB, o Secretário de Estado dos Transportes do Piauí, no
uso de suas atribuições, com fulcro no art. 281 do CTB, torna pública
a relação de Autos de Infração de Trânsito processados com base
do art. 231, V do CTB (transitar com o veículo com excesso de peso)
e NOTIFICA  os proprietários dos veículos que, caso queiram, terão
o prazo estipulado na Notificação de Autuação por Infração enviada
via Correios para apresentação da Defesa da Autuação
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